
1 

 

 

 

 

 

https://bit.ly/3m7cF2G


2 

 

 

 



3 

 

 

 



4 

 

 

 

SUMÁRIO 

CURSO DE LEI E DIRETRIZES DE BASE DA EDUCAÇÃO (LDB)

 .............................................................................. Erro! Indicador não definido. 

DICAS IMPORTANTES PARA O BOM APROVEITAMENTO ....... Erro! 

Indicador não definido. 

MÓDULO I –  O QUE É EDUCAÇÃO? ...................................................... 6 

1.CONCEITO DA EDUCAÇÃO ................................................................... 6 

2.COMO SURGIU A EDUCAÇÃO NO MUNDO? ..................................... 8 

2.1EDUCAÇÃO NA IDADE MÉDIA ......................................................... 10 

2.2EDUCAÇÃO MODERNA ....................................................................... 11  

3.HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO NO BRASIL ............................................ 13 

4.EDUCAÇÃO NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS ...................... 17 

5.EDUCAÇÃO INFNTIL NA ATUAL CONSTITUIÇÃO ...................... 19 

MÓDULO II - EDUCAÇÃO NA CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988

 ......................................................................................................................... 22 

6.LEI Nº 7.853/89 ........................................................................................... 27 

7. 1990 – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – LEI Nº. 

8.069/90......... .................................................................................................. 27 

MÓDULO III -  LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO ..... 30 

8. A HISTÓRIA ............................................................................................. 30 

9.OBJETIVOS DA LDB ............................................................................... 31 

MÓDULO IV – NÍVEIS E MODALIDADES DE ENSINO ..................... 55 



5 

 

10.COMPREENDENDO OS NIVÉIS E AS MODALIDADES DE 

ENSINO....... 55l 

 

10.1FORMAS DE ARTICULAÇÃO ........................................................... 55 

11.MODALIDADES ...................................................................................... 56 

12.O QUE É ESCOLA? ................................................................................ 56 

13. DIVISÃO DE SÉRIES ESCOLARES POR IDADE ........................... 57 

14.ETAPAS .................................................................................................... 58 

15.EDUCAÇÃO INCLUSIVA ..................................................................... 60 

15.1CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 65 

15.2  1989 – LEI Nº 7.853/89 ......................................................................... 66 

16.PROFISSIONAIS DE ENSINO .............................................................. 66 

MÓDULO V – LEITURA COMPLEMENTAR ........................................ 71 

UMA ABORDAGEM SOBRE O PAPEL DO PROFESSOR NO 

PROCESSO ENSINO/APRENDIZAGEM ................................................. 71 

O PAPEL DO PROFESSOR NO PROCESSO 

ENSINO/APRENDIZAGEM ....................................................................... 73 

O PAPEL DA ESCOLA ................................................................................ 77 

A RELEVANTE PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NO CONTEXTO 

ESCOLAR ......................................................................................................81 

CONCLUSÃO................................................................................................ 83 

REFERÊNCIAS ............................................................................................ 86 

 

 

 

 

 



6 

 

 

 

 

 

MÓDULO I –  O QUE É EDUCAÇÃO? 

 

1. CONCEITO DA EDUCAÇÃO 

 

 A educação pode ser definida como sendo o processo de socialização 

dos indivíduos. Ao receber educação, a pessoa assimila e adquire 

conhecimentos. A educação também envolve uma sensibilização cultural e de 

comportamento, onde as novas gerações adquirem as formas de se estar na 

vida das gerações anteriores. 

 O processo educativo é materializado numa série de habilidades e 

valores, que ocasionam mudanças intelectuais, emocionais e sociais no 

indivíduo. De acordo com o grau de sensibilização alcançado, esses valores 

podem durar toda a vida ou apenas durante um determinado período de tempo. 

 No caso das crianças, a educação visa fomentar o processo de 

estruturação do pensamento e das formas de expressão. Contribui para o 

processo de maturidade sensório-motor e estimula a integração e o convívio 

em grupo. A educação formal ou escolar, por sua vez, consiste na apresentação 

sistemática de ideias, factos e técnicas aos alunos. Uma pessoa exerce uma 

influência ordenada e voluntária sobre outra com a intenção de a formar. 

Assim, o sistema escolar é a forma pela qual uma sociedade transmite e 

preserva a sua existência coletiva entre as novas gerações. 

 Por outro lado, convém salientar que a sociedade moderna atribui 

grande importância ao conceito de educação permanente ou contínua, que 
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defende que o processo educativo não se limita à meramente à infância e à 

juventude, já que o ser humano deve adquirir conhecimentos ao longo de toda 

a sua a vida. No campo da educação, outro aspecto fundamental é a avaliação, 

que apresenta os resultados do processo de ensino e de aprendizagem.  

 A avaliação ajuda a melhorar a educação e, de certa forma, nunca tem 

fim, pois cada atividade realizada por um indivíduo é submetida a uma análise 

para determinar se alcançou ou não os objetivos pretendidos. 

No caso do processo de socialização, a educação é exercida em comum, entre 

as pessoas, nos espaços de convívio social, adequando o indivíduo à sociedade 

através dos grupos. Assim, aqui a educação é coincidente com os conceitos de 

sociabilização e endoculturação, embora não se resuma a apenas esses 

conceitos.  

 A educação, no seu sentido mais amplo, atinge também os ambientes 

escolares, levando o indivíduo da educação infantil à graduação de nível 

superior, com objetivos determinados, tendo os conhecimentos adquiridos 

para exercer sua função pessoal e profissional no meio em que foi inserido e 

educado. 

 Para o filósofo e teórico pedagógico René Hubert, educação é um 

conjunto de ações e de influências, exercidas voluntariamente entre os seres 

humanos, normalmente executadas de um ser humano adulto para um mais 

jovem. Nesse sentido, as ações tem como objetivo atingir um propósito 

determinado no indivíduo que está sendo educado, para que ele possa exercer 

sua função nos contextos sociais, econômicos, culturais e políticos da 

sociedade em que está integrado. 

 Em seu sentido técnico, educação é um processo contínuo de 

desenvolvimento, capacitando o indivíduo física, intelectual e moralmente 

para integrar-se à sociedade ou ao grupo a que pertence. 

Ao analisar o sentido formal, educação é qualquer processo continuo de 

formação e ensino, ou seja, da aprendizagem que faz parte de um currículo 

programático, dentro de uma instituição oficial de ensino, seja ela pública ou 

privada. 
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 A Lei de Diretrizes e Bases brasileira divide a educação em dois níveis: 

a educação básica e o ensino superior. Como educação básica, temos a 

Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio. Nesse sentido, a 

educação nacional remete a responsabilidade do ensino para os órgãos que 

gestores do ensino público e para a fiscalização do ensino privado, ou 

particular. 

 O processo educativo nos estabelecimentos de ensino desenvolvem o 

conhecimento e as habilidades dos alunos, transferindo para as crianças, 

jovens e adultos todos os aspectos do saber humano, com o objetivo de 

desenvolver o seu raciocínio, ensinar a pensar sobre os problemas e auxiliar 

no crescimento intelectual, além de promover a formação capaz de gerar as 

melhores transformações sociais. 

 Um fato interessante é observar que o termo educação, em português, 

possui uma conotação que não é a mesma da palavra education, da língua 

inglesa. Enquanto que, no nosso idioma, educação também pode ser associada 

às boas maneiras, principalmente quando dizemos que alguém é “educado”, 

na língua inglesa “educated” se refere unicamente ao ensino escolar. 

 A educação não se limite apenas às normas e conceitos intelectuais, 

podendo também se relacionar com a estrutura física de um indivíduo, como 

é o caso da educação física, ou mesmo a conceitos genéricos, como a educação 

ambiental. 

 

2. COMO SURGIU A EDUCAÇÃO NO MUNDO? 

 

 O processo de educação do homem foi fundamental para o 

desenvolvimento dos grupos sociais e de suas respectivas sociedades, razão 

pela qual o conhecimento de sua história e experiências passadas é essencial 

para a compreensão dos rumos tomados pela educação no presente. 

 Tomando a herança cultural deixada pela antiguidade como a fonte 

principal sobre a qual a civilização ocidental se ergueu, o legado deixado pelas 

principais cidades estados da Grécia Antiga – Esparta e Atenas – constitui-se 

como princípio de organização social e educativa que serviu de modelo para 
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diversas sociedades no decorrer dos séculos. Reconhecida por seu poder 

militar e caráter guerreiro, o modelo de educação espartano baseava-se na 

disciplina rígida, no autoritarismo, no ensino de artes militares e códigos de 

conduta, no estímulo da competitividade entre os alunos e nas exigências 

extremas de desempenho.  

 Por outro lado, Atenas tinha no logos (conhecimento) seu ideal 

educativo mais importante. O exercício da palavra, assim como a retórica e a 

polêmica, era valorizado em função da prática da democracia entre iguais. 

Como herança da educação ateniense surgiram os sofistas, considerados 

mestres da retórica e da oratória, eles ensinavam a arte das palavras para que 

seus alunos fossem capazes de construir argumentos vitoriosos na arena 

política. Fruto da mesma matriz intelectual, porém em oposição ao 

pensamento sofista, o filósofo Sócrates propunha ensinar a pensar – mais do 

que ensinar a falar - através de perguntas cujas respostas dependiam de uma 

análise lógica e não simplesmente da mera retórica. 

  Apesar de concepções opostas, tanto o pensamento sofista como o 

pensamento socrático contribuíram para a educação contemporânea através da 

valorização da experiência e do conhecimento prévio do aluno enquanto 

estratégias que se tornaram muito relevantes para o sucesso na aprendizagem 

do aluno na contemporaneidade. 
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2.1 EDUCAÇÃO NA IDADE MÉDIA 

 

 Podemos reconhecer traços da tradição espartana na educação 

medieval. Os estudantes eram formados de acordo com o pensamento 

conservador da época e a educação desenvolvida em consonância com os 

rígidos dogmas da Igreja Católica.  

 Cabe ressaltar que até o século XVII os valores morais e até mesmo os 

ofícios responsáveis pela garantia da subsistência eram transmitidos em 

grande parte dentro dos próprios círculos familiares, sendo que esses valores 

e códigos de conduta eram profundamente influenciados pelo pensamento 

religioso. Em contrapartida, com as Reformas Religiosas e o Renascimento 

inicia-se uma nova era para o Ocidente e é marcada pelo ressurgimento dos 

ideais atenienses nos discursos sobre os objetivos da Educação.  

 O conhecimento era tipo como um corpo sagrado, essa matriz de 

pensamento permaneceu dominante e foi grande responsável pela concepção 

do papel da educação desde o desaparecimento do Antigo Regime até a 

constituição dos Estados Nacionais: o conhecimento passa a ser organizado 

para ser transmitido pela escola, através da autoridade do professor enquanto 

sujeito detentor do saber e mantenedor da ordem e da disciplina. 
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2.2 EDUCAÇÃO MODERNA 

 

 Foi esse modelo de educação escolar centrado na figura do professor 

como transmissor do conhecimento que se expandiu ao longo dos séculos 

XVIII e XIX, impulsionado pela Revolução Industrial e a consequente 

urbanização e aumento demográfico. Além disso, o fortalecimento e expansão 

de regimes democráticos influenciou a reivindicação pelo acesso a escola 

enquanto direito do cidadão e à educação passa a ser atribuída a tarefa de 

formar cidadãos, cientes de direitos e deveres e capazes de exercê-los perante 

a sociedade. 

 A partir de meados do século XIX, portanto, o modelo hierarquizado e 

autoritário de educação que caracterizou as instituições escolares até então 

passou a ser questionado por educadores como Maria Montessori, na Europa, 

e John Dewey, nos Estados Unidos. Impulsionados pelo desenvolvimento dos 

estudos de psicologia sobre aprendizagem e desenvolvimento humano, e com 

críticas a pedagogia tradicional e a forma como os conteúdos curriculares eram 

impostos aos alunos, esses e outros educadores passaram a reivindicar a 

participação ativa dos alunos no processo de aprendizagem. Desta forma e 

como mencionado anteriormente, essas propostas resgataram princípios 
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atenienses de educação ao valorizar a experiência anterior do aluno e seus 

conhecimentos prévios à aprendizagem escolar. 

 Em função dessa trajetória histórica, cabe salientar que a Educação não 

atendeu sempre aos mesmos tipos de objetivos e toda a sua análise requer, 

antes de tudo, um intenso esforço de reflexão e contextualização. Através 

deste caminho pode-se melhor compreender métodos e teorias educacionais, 

pois observamos traços presentes nas práticas educativas atuais que remetem 

a herança deixada pelos modelos educativos analisados até aqui. Se, de um 

lado, está o valor da disciplina e do conhecimento a ser transmitido pela 

escola; e, de outro lado, a ideia de que o conhecimento é construído e 

consequentemente ninguém ensina nada a ninguém de forma definitiva; é 

importante a constatação de que essas correntes de pensamento não se 

excluem, uma vez que nos dias atuais é necessário conciliar o valor do 

conhecimento ao valor do engajamento dos alunos como estratégia para sanar 

as exigências de um mundo em contínuo desenvolvimento e marcado pelo 

fluxo constante de informação disponível a uma ampla gama de pessoas 

situadas em diferentes regiões do mundo. 

 Como salienta Moacir Gadotti, o conhecimento tem presença garantida 

em qualquer projeção que se faça sobre o futuro; contudo, os sistemas 

educacionais ainda não conseguiram avaliar de maneira satisfatória o impacto 

das tecnologias da informação sobre a Educação. Logo, será preciso trabalhar 

em dois tempos: o tempo do passado e o tempo do futuro. Fazendo de tudo 

para superar as condições de atraso e, ao mesmo tempo, criando condições 

para aproveitar as novas possibilidades que surgem através desses novos 

espaços de conhecimento. 
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3. HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO NO BRASIL 

 

A história da educação no Brasil começou em 1549 com a chegada dos 

primeiros padres jesuítas, inaugurando uma fase que haveria de deixar marcas 

profundas na cultura e civilização do país. Movidos por intenso sentimento 

religioso de propagação da fé cristã, durante mais de 200 anos, os jesuítas foram 

praticamente os únicos educadores do Brasil. Embora tivessem fundado 

inúmeras escolas de ler, contar e escrever, a prioridade dos jesuítas foi sempre 

a escola secundária, grau do ensino onde eles organizaram uma rede de colégios 

reconhecida por sua qualidade, alguns dos quais chegaram mesmo a oferecer 

modalidades de estudos equivalentes ao nível superior. 

Em 1759, os jesuítas foram expulsos de Portugal e de suas colônias, 

abrindo um enorme vazio que não foi preenchido nas décadas seguintes. As 

medidas tomadas pelo ministro D. José I, o Marquês de Pombal, sobretudo a 

instituição do Subsídio Literário, imposto criado para financiar o ensino 

primário, não surtiu nenhum efeito. Só no começo do século seguinte, em 1808, 

com a mudança da sede do Reino de Portugal e a vinda da família Real para o 
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Brasil-Colônia, a educação e a cultura tomaram um novo impulso, com o 

surgimento de instituições culturais e científicas, de ensino técnico e dos 

primeiros cursos superiores, como os de medicina nos estados do Rio de Janeiro 

e da Bahia. 

Todavia, a obra educacional de D. João VI, importante em muitos 

aspectos, voltou-se para as necessidades imediatas da corte portuguesa no 

Brasil. As aulas e cursos criados, em diversos setores, tiveram o objetivo de 

preencher demandas de formação profissional. Esta característica haveria de ter 

uma enorme influência na evolução da educação superior brasileira. 

Acrescenta-se, ainda, que a política educacional de D. João VI, na medida em 

que procurou, de modo geral, concentrar-se nas demandas da corte, deu 

continuidade à marginalização do ensino primário. 

Com a independência do país, conquistada em 1822, algumas mudanças 

no panorama sócio-político e econômico pareciam esboçar-se, inclusive em 

termos de política educacional. De fato, na Constituinte de 1823, pela primeira 

vez se associou apoio universal e educação popular - uma como base do outro. 

Também foi debatida a criação de universidades no Brasil, com várias propostas 

apresentadas. Como resultado desse movimento de ideias, surgiu o 

compromisso do Império, na Constituição de 1824, em assegurar "instrução 

primária e gratuita a todos os cidadãos", confirmado logo depois pela lei de 15 

de outubro de 1827, que determinou a criação de escolas de primeiras letras em 

todas as cidades, vilas e vilarejos, envolvendo as três instâncias do Poder 

Público. Teria sido a "Lei Áurea" da educação básica, caso tivesse sido 

implementada. 

Da mesma forma, a ideia de fundação de universidades não prosperou, 

surgindo em seu lugar os cursos jurídicos em São Paulo e Olinda, em 1827, 

fortalecendo o sentido profissional e utilitário da política iniciada por D. João 

VI. Além disso, alguns anos depois da promulgação do Ato Adicional de 1834, 

delegando às províncias a prerrogativa de legislar sobre a educação primária, 

comprometeu em definitivo o futuro da educação básica, pois possibilitou que 
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o governo central se afastasse da responsabilidade de assegurar educação 

elementar para todos. Assim, a ausência de um centro de unidade e ação, 

indispensável, diante das características de formação cultural e política do país, 

acabaria por comprometer a política imperial de educação. 

A descentralização da educação básica, instituída em 1834, foi mantida 

pela República, impedindo o governo central de assumir posição estratégica de 

formulação e coordenação da política de universalização do ensino 

fundamental, a exemplo do que então se passava nas nações europeias, nos 

Estados Unidos e no Japão. Em decorrência, se ampliaria ainda mais a distância 

entre as elites do País e as camadas sociais populares. 

Na década de 1920, devido mesmo ao panorama econômico-cultural e 

político que se delineou após a Primeira Grande Guerra, o Brasil começou a se 

repensar. Em diversos setores sociais, as mudanças foram debatidas e 

anunciadas. O setor educacional participou do movimento de renovação. 

Inúmeras reformas do ensino primário foram feitas em âmbito estadual. Surgiu 

a primeira grande geração de educadores, Anísio Teixeira, Fernando de 

Azevedo, Lourenço Filho, Almeida Júnior, entre outros, que lideraram o 

movimento, tentaram implantar no Brasil os ideais da Escola Nova e 

divulgaram o Manifesto dos Pioneiros em 1932, documento histórico que 

sintetizou os pontos centrais desse movimento de ideias, redefinindo o papel do 

Estado em matéria educacional. 

Surgiram nesse período as primeiras universidades brasileiras, do Rio de 

Janeiro em 1920, Minas Gerais em 1927, Porto Alegre em 1934 e Universidade 

de São Paulo em 1934. Esta última constituiu o primeiro projeto consistente de 

universidade no Brasil e deu início a uma trajetória cultural e científica sem 

precedentes. 

A Constituição promulgada após a Revolução de 1930, em 1934, 

consignou avanços significativos na área educacional, incorporando muito do 

que havia sido debatido em anos anteriores. No entanto, em 1937, instaurou-se 

o Estado Novo concedendo ao país uma Constituição autoritária, registrando-
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se em decorrência um grande retrocesso. Após a queda do Estado Novo, em 

1945, muitos dos ideais foram retomados e consubstanciados no Projeto de Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, enviados ao Congresso Nacional 

em 1948 que, após difícil trajetória, foi finalmente aprovado em 1961, Lei nº 

4.024. 

No período que vai da queda do Estado Novo, em 1945, até a Revolução 

de 1964, quando se inaugurou um novo período autoritário, o sistema 

educacional brasileiro passou por mudanças significativas, destacando-se entre 

elas o surgimento, em 1951, da atual Fundação CAPES, que é a Coordenação 

do Aperfeiçoamento do Pessoal do Ensino Superior, a instalação do Conselho 

Federal de Educação, em 1961, campanhas e movimentos de alfabetização de 

adultos, além da expansão do ensino primário e superior. Na fase que precedeu 

a aprovação da LDB/61, ocorreu um admirável movimento em defesa da escola 

pública, universal e gratuita. 

O movimento de 1964 interrompeu essa tendência. Em 1969 e 1971, 

foram aprovadas respectivamente a Lei 5.540/68 e 5.692/71, introduzindo 

mudanças significativas na estrutura do ensino superior e do ensino de 1º e 2º 

graus, cujos diplomas vieram basicamente em ardor até os dias atuais. 

A Constituição de 1988, promulgada após amplo movimento pela 

redemocratização do País, procurou introduzir inovações e compromissos, com 

destaque para a universalização do ensino fundamental e erradicação do 

analfabetismo. 
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4. EDUCAÇÃO NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS 

 

A "Constituição Política do Império do Brasil", de 25 de março de 1824, 

conhecida por "Carta Imperial "e, a "Constituição de República dos Estados 

Unidos do Brasil", de 24 de fevereiro de 1891, conhecida como "Carta 

Republicana de 1891 ", não trataram especificamente do tema educação. A 

"Carta Imperial "tinha como objetivo maior consolidar e manter a 

independência do Brasil, em razão da resistência oposta pelo Reino de 

Portugal quanto dos segmentos da sociedade portuguesa aqui radicada que não 

se conformavam em perder o domínio sobre o Brasil Colônia. Do mesmo 

modo, a "Carta Republicana de 1891 "não tratou especificamente da educação 

que somente foi explicitada a nível constitucional a partir da "Constituição da 
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Republica dos Estados Unidos do Brasil", de 16 de julho de 1934, seguindo-

se nas demais constituições, cujo apogeu deu-se na atual "Constituição da 

República Federativa do Brasil", de 5 de outubro de 1988, também conhecida 

por "Constituição Cidadã", em razão de ter como foco de suas ações - o 

cidadão. 

Nesse contexto, a educação foi genericamente tratada pela 

"Constituição da Republica dos Estados Unidos do Brasil", de 16 de julho de 

1934 em seus artigos 148 a 158. O mesmo aconteceu com as demais 

constituições: "Constituição dos Estados Unidos do Brasil", de 10 de 

novembro de 1937, artigos 128 a 134; "Constituição dos Estados Unidos do 

Brasil", de 18 de setembro de 1946, por meio dos artigos 166 a 175; 

"Constituição do Brasil", de 24 de janeiro de 1967, em seus artigos 168 a 172; 

"Constituição da República Federativa do Brasil" ou "Emenda Constitucional 

nº 1/69", de 17 de outubro de 1969, por intermédio dos artigos 176 a 180 e, 

finalmente, a atual "Constituição da República Federativa do Brasil", de 5 de 

outubro de 1988, a "Constituição Cidadã", em seus artigos 205 a 214. 

Entretanto, diferentemente das demais, a atual Constituição 

Federal erigiu a educação ao status de fundamento da República Federativa 

do Brasil no artigo 1º , inciso III , ao dispor sobre a "dignidade da pessoa 

humana "e, através do artigo 3º, inciso III, que dispõe sobre o objetivo 

fundamental a ser alcançado pela República Federativa do Brasil :"erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais ".  

A "Constituição Cidadã" foi mais além ao dispor no artigo 6º que: "São 

direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma da lei ". 

Verifica-se, portanto, que a "Constituição Cidadã", foi mais ousada que 

as suas antecessoras ao elevar a educação ao patamar de direito fundamental, 

objetivo fundamental e direito social da República Federativa do Brasil, 

seguindo, desse modo, a moderna tendência das atuais Nações Democráticas 
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cujas políticas encontraram-se centradas no bem-estar e na dignidade da 

pessoa humana. 

 

 

 

 

 

 

5. EDUCAÇÃO INFNTIL NA ATUAL CONSTITUIÇÃO 

 

A educação e o cuidado na primeira infância vêm sendo tratados como 

assuntos prioritários de governo, organismos internacionais e organizações da 

sociedade civil, por um número crescente de países em todo o mundo. No 

Brasil, a Educação Infantil - isto é, o atendimento a crianças de zero a seis 

anos em creches e pré-escolas - é um direito assegurado pela Constituição 

Federal de 1988. A partir da aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, em 1996, a Educação Infantil passa a ser definida como 

a primeira etapa da Educação Básica. 
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Nesse sentido, várias pesquisas realizadas nos anos de 1980 já 

mostravam que os seis primeiros anos de vida são fundamentais para o 

desenvolvimento humano, e a formação da inteligência e da personalidade, 

entretanto, até 1988, a criança brasileira com menos de 7 anos de idade não 

tinha direito à Educação. A Constituição atual reconheceu, pela primeira vez, 

a Educação Infantil como um direito da criança, opção da família e dever do 

Estado. A partir daí, a Educação Infantil no Brasil deixou de estar vinculada 

somente à política de assistência social passando então a integrar a política 

nacional de educação. 

A Constituição Federal criou a obrigatoriedade de atendimento em 

creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade em seu artigo 208, 

inciso IV . Entretanto, até a presente data esse sonho do legislador constituinte 

de 1988 ainda não virou realidade. O artigo 211, § 2º, dispõe que os 

Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na Educação 

Infantil. Para tanto, preceitua o artigo 212 que a União aplicará, anualmente, 

nunca menos de 18% (dezoito por cento) e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na Educação. 

Estabelece ainda no artigo 23, inciso V, a competência comum de 

proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência e, destes 

entes políticos-administrativos, somente os Municípios estão impedidos de 

legislar sobre Educação e proteção à infância, segundo dispõe o seu artigo 24, 

incisos IX e XV, respectivamente. De outro lado, através do artigo 209, incisos 

I e II, submete as instituições educacionais privadas que atendam crianças de 

zero a seis anos de idade, à supervisão e fiscalização do Poder Público. Tal 

regra encontra ressonância no artigo 22, inciso XXIV, que dispõe sobre a 

competência legislativa privativa da União de legislar sobre diretrizes e bases 

da educação nacional. 

Enfim, além de explicitar os princípios e normas inerentes à educação, 

a Constituição de 1988 albergou, em seu seio, normas de caráter universal, 
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verdadeiros vetores generalíssimos, os quais se aplicam ao processo 

educacional e, em particular, ao processo ensino-aprendizagem. O artigo 205 

da Carta Política de 1988 inovou em matéria de política educacional, ao dispor 

que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Para que o ambicioso, porém não prioritário 

projeto inserido no artigo 205 da Constituição seja efetivamente cumprido, 

muito há que se fazer em termos de polícias públicas voltadas para a educação 

de qualidade. Para que seja efetivado o desígnio constitucional em comento, 

torna-se indispensável a existência de escola de qualidade para todos. Caso 

contrário, e esta é a nossa triste realidade, o direito público subjetivo à 

educação assegurado pela Constituição Federal ficará sem sentido. Será mais 

uma norma sem alma, sem efetividade, aliás, como a maioria das normas que 

têm o cidadão como destinatário. 

Como se vê, no Brasil os Poderes Públicos poderiam fazer muito mais 

pela educação, promovendo-a, colocando-a a disposição de todos, até porque 

ela, a educação, encontra seu referencial maior no artigo XXVI, da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, de 1948, da qual o Brasil é um de seus 

signatários. 
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MÓDULO II - EDUCAÇÃO NA CONSTITUICAO FEDERAL DE 

1988 

 

SEÇÃO I 

Da Educação 

 

Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

 Art. 206 (*) O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

 I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber; 

 III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência 

de instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

 V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, 

plano de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado 

regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela União;1 

 
1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL CAPÍTULO III Da Educação, da Cultura e do Desporto 
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VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade. (*) Emenda Constitucional Nº 19, 

de 1998 

 Art. 207 (*) As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 

de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

(*) Emenda Constitucional Nº 11, de 1995  

Art. 208 (*) O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 

não tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 

médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

 IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos 

de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 

e assistência à saúde.  

§ 1.º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 

subjetivo.2 

§ 2.º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou 

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

 
2 CONSTITUIÇÃO FEDERAL CAPÍTULO III Da Educação, da Cultura e do Desporto 
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§ 3.º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

frequência à escola. 

(*) Emenda Constitucional Nº 14, de 1996  

Art. 209 O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

Art. 210 Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 

de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais 

e artísticos, nacionais e regionais.  

§ 1.º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina 

dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2.º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 

portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.  

Art. 211 (*) A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1.º A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos 

Territórios, e prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e 

o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória. 

 § 2.º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 

pré-escolar.  

(*) Emenda Constitucional Nº 14, de 1996 3 

 

Art. 212 (*) A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
3 CONSTITUIÇÃO FEDERAL CAPÍTULO III Da Educação, da Cultura e do Desporto 
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 § 1.º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 

receita do governo que a transferir.  

§ 2.º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos 

aplicados na forma do art. 213.  

§ 3.º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano 

nacional de educação.  

§ 4.º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de 

contribuições sociais e outros recursos orçamentários.  

§ 5.º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma 

da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. 

 (*) Emenda Constitucional Nº 14, de 1996 

Art. 213 Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 

definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação; 4 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de 

suas atividades. 

§ 1.º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 

de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que 

demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 

 
4 CONSTITUIÇÃO FEDERAL CAPÍTULO III Da Educação, da Cultura e do Desporto 
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regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o 

poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 

localidade.  

§ 2.º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 

apoio financeiro do poder público.  

Art. 214 A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime 

de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 

poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 5 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto. 

 

 

 

 

 
5 CONSTITUIÇÃO FEDERAL CAPÍTULO III Da Educação, da Cultura e do Desporto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art4
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6. Lei nº 7.853/89 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua 

integração social. Define como crime recusar, suspender, adiar, cancelar ou 

extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua deficiência, em qualquer 

curso ou nível de ensino, seja ele público ou privado. A pena para o infrator 

pode variar de um a quatro anos de prisão, mais multa. 

 

 

 

 

7. 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº. 8.069/90 

 

O artigo 55 reforça os dispositivos legais supracitados ao determinar que 

“os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino”. 

Com o advento da Lei nº 8.069 /90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente(ECA), os Municípios passaram a ter responsabilidade pelos 

direitos da infância e adolescência, através da criação do Conselho Municipal, 
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do Fundo Municipal e o Conselho Tutelar. Em seu artigo 227, a Constituição 

Federal consagra uma recomendação em defesa da criança ao dispor que é dever 

da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, com absoluta 

prioridade, dentre outros, o direito à educação. Essa perspectiva pedagógica 

passa a ver a criança como um ser social, histórico, pertencente a uma 

determinada classe social e cultural. Cumpre, inicialmente, estabelecer a 

diferença prevista no artigo 2º do ECA entre criança e adolescente. Criança é o 

menor entre zero e 12 anos e adolescente, o menor entre 12 e 18 anos de idade. 

O artigo 4º relata os direitos básicos da criança e do adolescente, dentre eles, à 

educação, à profissionalização e à cultura. 

No que diz respeito à educação e à cultura, o artigo 53 dispõe que a 

criança e o adolescente têm direito à educação, visando o pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho. Assim, a educação passa a ser um direito público 

subjetivo da criança e do adolescente, devendo ser garantida pelo Estado. 

Segundo Paulo Afonso Garrido de Paula, Educação, em sentido amplo, abrange 

o atendimento em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade, 

o ensino fundamental, inclusive àqueles que a ele não tiveram acesso na idade 

própria, o ensino médio e o ensino em seus níveis mais elevados, inclusive 

aqueles relacionados à pesquisa e à educação artística. Nesse contexto está o 

dever do Estado de assegurar à criança e ao adolescente o atendimento em 

creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade, segundo dispõe o 

artigo 54, inciso IV do ECA. 

Quanto à obrigação dos pais ou responsável, o artigo 55 elenca dentro 

dos mandamentos contidos no artigo 22, a obrigação de matricular seus filhos 

ou pupilos na rede regular de ensino. O descumprimento desta regra implica em 

aplicação da medida de proteção mencionada no artigo 129, inciso V 

("obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e 

aproveitamento escolar ") e o cometimento do delito capitulado no artigo 246, 

do Código Penal Brasileiro ( Abandono intelectual. "Art. 246. Deixar, sem justa 

causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar: Pena - detenção, 

de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa" ), somente em relação aos genitores. 
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O artigo 59 prevê que os Municípios, com apoio dos Estados e da União, 

estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações 

culturais, esportivas e de lazer voltadas à infância e a juventude. 
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MÓDULO III -  LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

 

8. A HISTÓRIA  

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) define e regulariza o 

sistema de educação brasileiro com base nos princípios presentes na 

Constituição. Foi citada pela primeira vez na Constituição de 1934. O primeiro 

projeto de lei foi encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo em 1948, e 

levou treze anos de debates até o texto chegar à sua versão final. A primeira 

LDB foi publicada em 20 de dezembro de 1961 pelo presidente João Goulart, 

seguida por outra versão em 1971, em pleno regime militar, que vigorou até a 

promulgação  da mais recente em 1996. 

Basicamente, dois grupos disputavam qual seria a filosofia que serviria 

como base para a elaboração da LDB. De um lado estavam os estatistas, ligados 

principalmente aos partidos de esquerda e do outro os liberalistas. Partindo do 

princípio que o Estado precede o indivíduo na ordem de valores e que a 

finalidade da educação é preparar o indivíduo para o bem da sociedade, os 

estatistas defendiam que só o Estado deveria educar. Escolas particulares 

podiam existir, mas tão somente como uma concessão do poder público. O 

outro grupo, denominado de liberalistas, e ligado aos partidos de centro e 

direita, sustentava que a pessoa possuía direitos naturais e que não cabia ao 

Estado garanti-los ou negá-los, mas simplesmente respeitá-los. A educação 

deveria ser um dever da família que teria de escolher dentre uma variedade de 

opções de escolas particulares. Ao Estado caberia a função de traçar as 

diretrizes do sistema educacional e garantir às pessoas provenientes de famílias 



31 

 

pobres o acesso às escolas particulares por meio de bolsas. Na disputa que durou 

dezesseis anos, as ideias dos liberalistas se impuseram sobre as dos estatistas, 

na maior parte do texto aprovada pelo Congresso. 

Após a Segunda Guerra Mundial, intensifica-se a dependência 

econômica e cultural brasileira em relação aos Estados Unidos, aumentando a 

necessidade e o desejo de se aprender inglês, idioma que, gradativamente, foi 

ocupando o espaço no qual predominava a língua francesa. Assim, falar inglês 

passou a ser um anseio das populações urbanas. Paradoxalmente, o prestígio 

desse idioma aumentou a partir do momento em que a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (LDB) de 1961 retirava a obrigatoriedade do ensino de LE na 

escola básica em todo o ensino médio, e deixava a cargo dos Estados a opção 

pela sua inclusão nos currículos das últimas 4 séries do ensino fundamental, 

então com duração de 8 anos. 

As LDBs de 1961 e de 1971 ignoram a importância das línguas 

estrangeiras ao deixar de incluí-las dentre as disciplinas obrigatórias: Português, 

Matemática, Geografia, História e Ciências. As duas LDBs deixaram a cargo 

dos Conselhos Estaduais decidir sobre o ensino de línguas. Desde então, só 

cresceu a opção pelo inglês e, nos últimos trinta anos, observa-se uma explosão 

de cursos particulares de inglês, com a intensificação do senso comum de que 

não se aprende língua estrangeira nas escolas regulares. 

Enfim, a falta de obrigatoriedade do ensino de língua nas escolas da LDB 

de 1961 foi um retrocesso para o desenvolvimento do ensino de língua 

estrangeira no Brasil. Apesar de todos os setores da sociedade reconhecerem a 

importância do ensino de língua estrangeira, as políticas educacionais não 

asseguraram uma inserção de qualidade em nossas escolas. Em busca dessa 

qualidade, as classes privilegiadas sempre procuraram garantir a aprendizagem 

de línguas nas escolas de idiomas ou com professores particulares, mas os 

menos favorecidos ficaram à margem dessa opção. 

 

9. OBJETIVOS DA LDB 
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A expressão educação infantil e sua concepção com primeira etapa da 

educação básica  está agora na lei maior da educação do país, a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDB), sancionada em 20 de dezembro de 1996. 

Se o direito de 0 a 6 anos à educação em creches e pré escolas já estava 

assegurado  na Constituição de 1988 e reafirmado no Estatuto da Criança e do 

Adolescente de 1990, a tradução deste direito em diretrizes e normas, no âmbito 

da educação nacional, representa um marco histórico de grande importância 

para a educação infantil em nosso país. 

A inserção da educação infantil na educação básica, como sua primeira 

etapa, é o reconhecimento de que a educação começa nos primeiros anos de 

vida e é essencial para o cumprimento de sua finalidade, afirmada no Art. 22 da 

Lei: “a educação básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurar 

– lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer 

– lhes meios para progredir no trabalho e nos estudos posteriores”. 

A educação infantil recebeu um destaque na nova LDB, inexistente nas 

legislações anteriores. É tratada na Seção II, do capítulo II (Da Educação 

Básica), nos seguintes termos: 

Art. 29 A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem com 

finalidade o desenvolvimento integral da criança até os cinco anos de idade, em 

seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação 

da família e da comunidade. 

Art. 30 A educação infantil será oferecida em: 

 I – creches ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 

idade;  

II – pré-escolas para crianças de  quatro a cinco anos de idade. 

 

Art. 31 A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 



33 

 

I – avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento 

das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental;  

II – carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por 

um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;  

III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para 

o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;  

IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, 

exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;  

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 

 I – avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento 

das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental; 

 II – carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída 

por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 

 III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para 

o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;  

IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, 

exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;  

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. 

SEÇÃO III – Do Ensino Fundamental  

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 

anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 

objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  



34 

 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista 

a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 

humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1o É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 

em ciclos.  

§ 2o Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 

podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem 

prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as 

normas do respectivo sistema de ensino. 

 § 3o O ensino fundamental regular será ministrado em língua 

portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas 

maternas e processos próprios de aprendizagem. 

 § 4o O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 

utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 

emergenciais.  

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, 

conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes  

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema 

transversal nos currículos do ensino fundamental.     

Art. 33.  Ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 

cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1o Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 

definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a 

habilitação e admissão dos professores.  
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§ 2o Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas 

diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino 

religioso.  

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 

ampliado o período de permanência na escola. 

 § 1o São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 

alternativas de organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2o O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 

integral, a critério dos sistemas de ensino. 

 SEÇÃO IV – Do Ensino Médio 

 Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração 

mínima de três anos, terá como finalidades: 

 I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 

no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II – a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a 

novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III – o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico; Lei n 25 o 9.394/1996 

 IV – a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 

processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada 

disciplina. 

 Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e 

objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho 

Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento:  

I – linguagens e suas tecnologias;  

II – matemática e suas tecnologias; 

 III – ciências da natureza e suas tecnologias;  
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IV – ciências humanas e sociais aplicadas.  

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, 

definida em cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional 

Comum Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, 

social, ambiental e cultural.  

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio 

incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia 

e filosofia.  

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos 

três anos do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a 

utilização das respectivas línguas maternas. 

 § 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o 

estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em 

caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade 

de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. 

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional 

Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da 

carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de 

ensino. 

 § 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o 

ensino médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a 

partir da Base Nacional Comum Curricular. 

 § 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação 

integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção  

Lei de diretrizes e bases da educação nacional de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual 

e formativa serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades 

teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-

line, de tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 
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 I – domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 

produção moderna; 

 II – conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.  

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 

Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados 

por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 

para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

 I – linguagens e suas tecnologias; 

 II – matemática e suas tecnologias;  

III – ciências da natureza e suas tecnologias;  

IV – ciências humanas e sociais aplicadas; 

 V – formação técnica e profissional.  

§ 1o A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas 

competências e habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em 

cada sistema de ensino. 

 I – (Revogado);  

II – (Revogado).  

§ 2o (Revogado)  

§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário 

formativo integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares 

da Base Nacional Comum Curricular – BNCC e dos itinerários formativos, 

considerando os incisos I a V do caput.  

§ 4o (Revogado)  

§ 5o Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário 

formativo de que trata o caput. Lei n 27 o 9.394/1996  

§ 6o A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase 

técnica e profissional considerará: 

 I – a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em 

ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando 
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aplicável, de instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 

profissional; 

 II – a possibilidade de concessão de certificados intermediários de 

qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada 

em etapas com terminalidade.  

§ 7o A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do 

caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 

dependerá, para sua continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho 

Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo 

Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de 

oferta inicial da formação. 

 § 8o A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso 

V do caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras 

instituições, deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Estadual de 

Educação, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada 

pelos sistemas de ensino.  

§ 9o As instituições de ensino emitirão certificado com validade 

nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos 

estudos em nível superior ou em outros cursos ou formações para os quais a 

conclusão do ensino médio seja etapa obrigatória.  

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino 

médio poderá ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com 

terminalidade específica.  

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino 

médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar 

convênios com instituições de educação a distância com notório 

reconhecimento, mediante as seguintes formas de comprovação:  

I – demonstração prática;  



39 

 

II – experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência 

adquirida fora do ambiente escolar; 28 Lei de diretrizes e bases da educação 

nacional 

 III – atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de 

ensino credenciadas;  

IV – cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;  

V – estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 

estrangeiras; 

 VI – cursos realizados por meio de educação a distância ou educação 

presencial mediada por tecnologias. 

 § 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das 

áreas de conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput. 

  

SEÇÃO IV-A – Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio  

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o 

ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 

o exercício de profissões técnicas. Parágrafo único. A preparação geral para o 

trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão ser 

desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 

cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será 

desenvolvida nas seguintes formas:  

I – articulada com o ensino médio; 

 II – subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o 

ensino médio. Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio 

deverá observar: 

 I – os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares 

nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II – as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  
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III – as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu 

projeto pedagógico. 

 Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 

 I – integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 

fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habi- 30 

Lei de diretrizes e bases da educação nacional litação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para 

cada aluno;  

II – concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o 

esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo 

ocorrer: a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-

se as oportunidades educacionais disponíveis; c) em instituições de ensino 

distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao 

planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.  

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de 

nível médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos na educação superior. Parágrafo único. Os cursos de 

educação profissional técnica de nível médio, nas formas articulada 

concomitante e subsequente, quando estruturados e organizados em etapas com 

terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 

trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize 

uma qualificação para o trabalho.  

SEÇÃO V – Da Educação de Jovens e Adultos 

 Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 

tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na 

idade própria e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao 

longo da vida. 
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§ 1o Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 

adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 

educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 

interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. Lei n 31 

o 9.394/1996  

§ 2o O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência 

do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 

preferencialmente, com a educação profissional, na forma do regulamento. 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao 

prosseguimento de estudos em caráter regular. 

 § 1o Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

 I – no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de 

quinze anos; 

 II – no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito 

anos.  

§ 2o Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por 

meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULOIII – Da Educação Profissional e Tecnológica  

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades 

de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.  

§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser 

organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes 

itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível de 

ensino. 

 § 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes 

cursos: 

 I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
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 II – de educação profissional técnica de nível médio; 

 III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-

graduação. 

 § 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-

graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características 32 Lei 

de diretrizes e bases da educação nacional e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Educação. 

 Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com 

o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 

instituições especializadas ou no ambiente de trabalho.  

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e 

tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 

reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.   

 Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além 

dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, 

condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não 

necessariamente ao nível de escolaridade. 

 CAPÍTULO IV – Da Educação Superior  

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

 I – estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo;  

II – formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para 

a inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da 

sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

 III – incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando 

o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 

e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV – promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 

técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através 
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do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; Lei n 33 o 

9.394/1996 

 V – suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 

conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

sistematizadora do conhecimento de cada geração;  

VI – estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 

comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;  

VII – promover a extensão, aberta à participação da população, visando 

à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da 

pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.  

VIII – atuar em favor da universalização e do aprimoramento da 

educação básica, mediante a formação e a capacitação de profissionais, a 

realização de pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de 

extensão que aproximem os dois níveis escolares.  

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

I – cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente; 

 II – de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III – de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e 

doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a 

candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 

das instituições de ensino;  

IV – de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 

estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.  
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§ 1o O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste 

artigo será tornado público pela instituição de ensino superior, sendo 

obrigatórios a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva 

ordem de classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, de acordo 

com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado 

o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou 

indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção 

e a sua posição na ordem de classificação de todos os candidatos  

 § 2o No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de 

ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter 

renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, 

quando mais de um candidato preencher o critério inicial.  

§ 3o O processo seletivo referido no inciso II considerará as 

competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular. 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino 

superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 

especialização. 

 Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, 

sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1o Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente 

identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que 

poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em 

intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da 

autonomia, ou em descredenciamento. 

 § 2o No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por 

sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos 

adicionais, se necessários, para a superação das deficiências.  

§ 3o  No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 

1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas 
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autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 

cursos.  

§ 4o  É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento 

específico e com aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar 

os interesses dos estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1oe 

3o deste artigo por outras medidas, desde que adequadas para superação das 

deficiências e irregularidades constatadas.     

§ 5o  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão 

adotar os critérios definidos pela União para autorização de funcionamento de 

curso de graduação em Medicina.   

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano 

civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o 

tempo reservado aos exames finais, quando houver.  

§ 1o As instituições informarão aos interessados, antes de cada período 

letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua 

duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e 

critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições, e a 

publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente: 

 I – em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 

instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: Lei n 35 o 9.394/1996 a) 

toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 

Docente”; b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a 

página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, 

processo seletivo e outras com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta 

com a página específica prevista neste inciso; c) caso a instituição de ensino 

superior não possua sítio eletrônico, deve criar página específica para 

divulgação das informações de que trata esta Lei; d) a página específica deve 

conter a data completa de sua última atualização;  
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II – em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por 

meio de ligação para a página referida no inciso I;  

III – em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso 

ao público;  

IV – deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com 

a duração das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: a) 

caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 

aulas; c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início 

das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações;  

V – deve conter as seguintes informações: a) a lista de todos os cursos 

oferecidos pela instituição de ensino superior; b) a lista das disciplinas que 

compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas cargas horárias; c) a 

identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, 

abrangendo a qualificação profissional do docente e o tempo de casa do 

docente, de forma total, contínua ou intermitente. 

 § 2o Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 

aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos 

seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 36 Lei de 

diretrizes e bases da educação nacional 

 § 3o É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo nos 

programas de educação a distância. 

 § 4o As instituições de educação superior oferecerão, no período 

noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no 

período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, 

garantida a necessária previsão orçamentária.  



47 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 

registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu 

titular.  

§ 1o Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não universitárias serão 

registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2o Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras 

serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível 

e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade 

ou equiparação.  

§ 3o Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 

universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que 

possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 

conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

 Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência 

de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e 

mediante processo seletivo. Parágrafo único. As transferências ex officio dar-

se-ão na forma da lei.  

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de 

vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares 

que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 

seletivo prévio.  

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como 

universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de 

Lei n 37 o 9.394/1996 estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios 

sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos 

dos sistemas de ensino.  

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 

dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de 

domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
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 I – produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 

sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista 

científico e cultural, quanto regional e nacional;  

II – um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 

mestrado ou doutorado;  

III – um terço do corpo docente em regime de tempo integral. Parágrafo 

único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber.  

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

 I – criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 

educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União 

e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;  

II – fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 

diretrizes gerais pertinentes; 

 III – estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 

produção artística e atividades de extensão; 

 IV – fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional 

e as exigências do seu meio;  

V – elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância 

com as normas gerais atinentes;  

VI – conferir graus, diplomas e outros títulos;  

VII – firmar contratos, acordos e convênios; 

 VIII – aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar 

rendimentos conforme dispositivos institucionais; 38 Lei de diretrizes e bases 

da educação nacional  

IX – administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato 

de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;  
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X – receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação 

financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. Parágrafo 

único.  

§1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 

orçamentários disponíveis, sobre:  

I – criação, expansão, modificação e extinção de cursos;  

II – ampliação e diminuição de vagas;  

III – elaboração da programação dos cursos;  

IV – programação das pesquisas e das atividades de extensão;  

V – contratação e dispensa de professores;  

VI – planos de carreira docente. 

§ 2o  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou 

projetos específicos, conforme acordo entre doadores e universidades 

§ 3o  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem 

ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades 

a serem beneficiadas. 

 

 Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na 

forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua 

estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 

seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 

 § 1o No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas 

pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão: 

 I – propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, 

assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais 

pertinentes e os recursos disponíveis;  

II – elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as 

normas gerais concernentes;  
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III – aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos 

alocados pelo respectivo Poder mantenedor;  

IV – elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

 V – adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 

peculiaridades de organização e funcionamento; 

 VI – realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação 

do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e 

equipamentos; Lei n 39 o 9.394/1996 VII – efetuar transferências, quitações e 

tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial 

necessárias ao seu bom desempenho. 

 § 2o Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a 

instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, 

com base em avaliação realizada pelo Poder Público.  

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento 

Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições 

de educação superior por ela mantidas.  

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao 

princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados 

deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, 

local e regional. Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão 

setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive 

nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem 

como da escolha de dirigentes.  

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor 

ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  

CAPÍTULO V – Da Educação Especial  

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 
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ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 § 1o Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na 

escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

40 Lei de diretrizes e bases da educação nacional  

§ 2o O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 

serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 

alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3o A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem 

início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

 Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação: 

 I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades;  

II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 

nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 

deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 

para os superdotados; 

 III – professores com especialização adequada em nível médio ou 

superior, para atendimento especializado, bem como professores do ensino 

regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração 

na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 

capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 

órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 

superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 

suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.  
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Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos 

com altas habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na 

educação superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas 

destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido 

no caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os 

mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas de Lei n 41 o 

9.394/1996 desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o 

caput serão definidos em regulamento.  

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 

critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 

especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 

apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. Parágrafo único. O poder público 

adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 

Da leitura desses artigos, é importante destacar, além do que já 

comentamos a respeito da educação infantil como primeira etapa da educação 

básica: 

1)     A necessidade de que a educação infantil promova o 

desenvolvimento do indivíduo em todos os seus aspectos, de forma integral e 

integrada, constituindo – se no alicerce para o pleno desenvolvimento do 

educando. O desenvolvimento integral da criança na faixa etária de 0 a 6 

anos  torna-se imprescindível  a indissociabilidade das funções de educar e 

cuidar. 

2)     Sendo a ação da educação infantil complementar à da família e à da 

comunidade, deve estar com essas articuladas, o que envolve a busca constante 
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do diálogo com as mesmas, mas também implica um papel específico das 

instituições de educação infantil no sentido de ampliação das experiências, dos 

conhecimentos da criança, seu interesse pelo ser humano, pelo processo 

de transformação da natureza e pela convivência em sociedade. 

3)     Ao explicitar que a avaliação na educação infantil não tem objetivo 

de promoção e não constitui pré-requisito para acesso ao ensino fundamental, a 

LDB traz uma posição clara contra as práticas de alguns sistemas e instituições 

que retêm as crianças na pré-escola até que se alfabetizem, impedindo seu 

acesso ao ensino fundamental aos sete anos. 

4)     Avaliação pressupõe sempre referências, critérios, objetivos e deve 

ser orientadora, ou seja, deve visar o aprimoramento da ação educativa, assim 

como o acompanhamento e registro do desenvolvimento (integral, conforme 

Art. 29) da criança deverá ter como referência objetivos estabelecidos no 

projeto pedagógico da instituição e o professor. Isto exige que o profissional da 

educação infantil desenvolva habilidades de observação e de registo do 

desenvolvimento da criança e que reflita permanentemente sobre sua prática, 

aperfeiçoando – a  no sentido do alcance dos objetivos. 

Além da seção específica sobre a educação infantil, a LDB define em 

outros artigos aspectos relevantes para essa etapa da educação. Assim, quando 

trata “Da Organização da Educação Nacional” (capítulo IV), estabelece o 

regime de colaboração entre a União, os Estados e o Municípios na organização 

de seus sistemas de ensino. É afirmada a responsabilidade principal do 

município na educação infantil, com o apoio financeiro e técnico de esferas 

federal e estadual. Uma das partes mais importantes da LDB é a que trata Dos 

Profissionais da Educação. São sete artigos que estabelecem diretrizes sobre a 

informação e a valorização destes profissionais. Define o Art. 62 que a 

“formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, 

em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
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superiores de educação, admita para formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal”.  

   Deve – se ainda destacara na Disposições Transitórias, a 

instituição da Década da Educação, a iniciar –s e um ano após a publicação da 

Lei, e que até o fim da mesma “somente serão admitidos professores habilitados 

em nível superior ou formados por treinamento em serviço” (Art. 87§4°).

 Há um artigo das Disposições Transitórias que tem uma relevância ímpar 

para a educação infantil. Trata – se do Art.89, que afirma que “as creches e pré-

escolas existentes ou que venham a ser criadas, no prazo de três anos, a contar 

da publicação desta lei, integrar-se-ão ao respectivo sistema de ensino”. 

 Para atender a este prazo, urge que os sistemas de ensino e as instâncias 

reguladoras da área da educação estabeleçam normas e diretrizes que 

garantam o caráter educativo da creches e pré-escolas e sua inserção real nos 

sistemas de ensino, especialmente nas creches  que, como é sabido, têm – se 

caracterizado mais por seu caráter assistencial que pelo educativo.

 Assumindo seu papel na formulação de políticas e programas de âmbito 

nacional, o MEC, por intermédio da SEF / DPE / Coordenação – Geral de 

educação infantil, está promovendo a articulação com o Conselho Nacional, 

Estaduais e Municipais de Educação, visando estabelecer critérios comuns para 

credenciamento e funcionamento de instituições de educação infantil e apoiar 

essas instâncias na divulgação e implementação desses critérios. O MEC, 

juntamente com o Ministério do Trabalho e o Ministério da Previdência e 

Assistência Social, apoiará projetos que visem a formação dos profissionais que 

já atuam na educação infantil e que não possuem a escolaridade mínima exigida 

em Lei (ensino médio). 
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MÓDULO IV – NÍVEIS E MODALIDADES DE ENSINO 

 

10.  COMPREENDENDO OS NIVÉIS E AS MODALIDADES DE 

ENSINO 

 

A educação brasileira está dividida em dois níveis de Ensino, conforme 

artigo 21 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB): 

 

I – Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio) 

No caso do IFPE, a Educação Profissional Técnica é oferecida em articulação 

com o Ensino Médio. 

II– Ensino Superior 

Os cursos superiores podem ser de Tecnologia, Bacharelado e Licenciatura. 

- Cursos Superiores de Tecnologia – São cursos de formação tecnológica que 

possuem características especiais por serem cursos de graduação mais curtos 

com foco em uma área específica do conhecimento, visando atender os arranjos 

produtivos do mundo do trabalho. 

- Cursos Superiores de Bacharelado – São cursos que habilitam o profissional 

para atuar no exercício de atividade acadêmica ou profissional, considerando 

um determinado campo do saber, porém não o habilitam para o magistério. 

- Cursos de Licenciatura – São cursos que habilitam o profissional para atuar 

no magistério da Educação Básica em diversas áreas do conhecimento 

(Ciências Humanas, Ciências da Natureza, Linguagem e seus Códigos). 

10.1 FORMAS DE ARTICULAÇÃO 

 

A Educação Profissional Técnica de nível Médio pode ser desenvolvida 

nas seguintes formas: 
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Articulada ao Ensino Médio na forma Integrada - Oferecida somente a 

quem já tenha concluído o Ensino Fundamental, sendo o curso planejado de 

modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na 

mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno. A 

certificação do estudante está condicionada mediante à conclusão total do curso. 

Concomitante – Desenvolvida simultaneamente em distintas instituições 

educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação de convênio ou 

acordo de inter complementaridade, para execução de projeto pedagógico 

unificado. 

Subsequente – Cursos de formação técnica para quem já concluiu o Ensino 

Médio. 

 

11.  MODALIDADES 

 

 Presencial – Modalidade de ensino tradicional em que o estudante frequenta 

as aulas na unidade de ensino do IFPE. 

Educação a Distância – Modalidade do Ensino que permite uma flexibilidade 

de aprendizado, através de aulas a distância, além de encontros presenciais, 

apoiados em ferramentas tecnológicas de informação e comunicação. 

Jovens e Adultos – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no 

cumprimento dos objetivos da educação nacional, articula-se com o Ensino 

Médio e suas diferentes modalidades, incluindo também a Educação de Jovens 

e Adultos (EJA), e com as dimensões do trabalho, da tecnologia, da ciência e 

da cultura. Recebe os jovens e adultos que não completaram os anos da 

educação básica em idade apropriada, por qualquer motivo. 

12.  O QUE É ESCOLA? 

 

O termo escola deriva do latim schola e refere-se ao estabelecimento 

onde se dá qualquer género de instrução. Também permite fazer alusão ao 

ensino que se dá ou que se recebe, ao conjunto do corpo docente e discente de 
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um mesmo estabelecimento escolar, ao método, ao estilo peculiar de cada 

professor/docente para ensinar, à doutrina, aos princípios e ao sistema de um 

autor. 

Na arte, a escola define o conjunto de discípulos, seguidores/admiradores 

ou imitadores de uma pessoa ou da sua doutrina. O conceito permite distinguir 

as obras de uma determinada época ou região (por exemplo, a escola 

romântica). 

O Estado deve garantir a educação do seu povo. Posto isto, a sua função 

consiste em inspecionar e supervisionar as escolas para que funcionem 

corretamente e ofereçam um serviço educativo de qualidade aos seus 

estudantes/alunos. Consoante as várias concepções do ensino, pode-se aqui 

mencionar diferentes modelos de escola: a escola seletiva (que considera haver 

uma cultura dominante cujos valores são aqueles que se devem transmitir), a 

escola compensatória (os valores da cultura dominante são os “normais” e 

procura compensar as falhas/deficiências para os alcançar), a escola 

compreensiva (destaca os valores positivos e negativos de cada cultura), a 

escola inclusiva (parte das capacidades de cada pessoa para transformar o meio 

envolvente e acaba com as desigualdades) e a escola moderna (que procura 

educar de forma racionalista, secular e não coercitiva). 

Hoje em dia, as escolas dividem-se entre as públicas e as privadas. As 

primeiras encontram-se sob a alçada do Estado e são gratuitas, ao passo que as 

escolas privadas são administradas por particulares ou empresas, que cobram 

uma quota pelos serviços educativos prestados. 

 

 

13.  DIVISÃO DE SÉRIES ESCOLARES POR IDADE 

 

A educação básica é o primeiro nível do ensino escolar no 

Brasil.  Compreende três etapas: a educação infantil (para crianças com até 
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cinco anos), o ensino fundamental (para alunos de seis a 14 anos) e o ensino 

médio (para alunos de 15 a 17 anos). 

Ao longo desse percurso, crianças e adolescentes devem receber a 

formação comum indispensável para o exercício da cidadania, como aponta 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Também é um objetivo da educação 

básica fornecer os meios para que os estudantes progridam em estudos 

posteriores, sejam eles no ensino superior ou em outras modalidades educativas. 

Apesar da correlação existente entre a idade dos alunos e o nível e as 

modalidades de ensino, as leis e regulamentos educacionais garantem o direito 

de todo cidadão frequentar a escola regular em qualquer idade. No entanto, 

também é uma obrigação do Estado garantir os meios para que os jovens e 

adultos que não tenham frequentado a escola na idade adequada possam 

acelerar seus estudos e alcançar formação equivalente à educação básica. 

 

 

14.  ETAPAS 

 

Cada uma das etapas da educação básica possui objetivos próprios e 

formas de organização diversas. 

A educação infantil tem como foco o desenvolvimento físico, 

psicológico, intelectual e social da criança. As atividades realizadas são um 

complemento à ação das famílias e das comunidades. Crianças de zero a três 

anos podem frequentar as creches ou instituições equivalentes. No caso de 

crianças entre quatro e cinco anos, o ensino é realizado em pré-escolas. 

Em abril de 2013 uma emenda constitucional aprovada pelo Congresso 

Nacional em 2009 alterou a LDB, determinando que os pais matriculem os 

filhos na escola quando completarem 4 anos e não mais a partir dos 6 anos de 

idade. Também foi definido que estados e municípios têm até 2016 para 

oferecer vagas na rede pública de ensino para crianças desta faixa etária. 
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Além da obrigatoriedade da matrícula de crianças nas escolas a partir dos 4 

anos, a emenda constitucional também definiu uma carga horária mínima anual 

na educação infantil (de 800 horas) e controle de frequência dos alunos de pré-

escolas (60%). 

Até a mudança na Constituição, a única fase escolar obrigatória era o 

ensino fundamental (para estudantes entre os seis e 14 anos). Também é dever 

do Estado oferecer o ensino fundamental de forma gratuita e universal. A 

obrigatoriedade do ensino fundamental também implica reconhecê-lo como a 

formação mínima que deve ser garantida a todos os brasileiros, de qualquer 

idade. Em sua conclusão, o estudante deve dominar a leitura, a escrita e o 

cálculo. Outro objetivo desta etapa é desenvolver a capacidade de compreender 

o ambiente natural e social, o sistema político, a tecnologia, as artes e os valores 

básicos da sociedade e da família. 

A partir de 2006, a duração do ensino fundamental passou de oito para 

nove anos. Esta medida busca aumentar o tempo de permanência das crianças 

na escola, mas principalmente melhorar a qualidade da formação inicial, 

especialmente no que diz respeito à alfabetização. 

Municípios e estados devem trabalhar de forma articulada para oferecer o 

ensino fundamental. Já o ensino médio, com duração de três anos, é de 

responsabilidade dos estados. 

Nesse período, são aprofundados os conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, buscando articular o conteúdo com a preparação básica para o 

trabalho e a cidadania. Outra função do ensino médio é propiciar a formação 

ética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico e a 

compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos. 

Tudo isso permite ao estudante concluir a educação básica dominando 

conhecimentos e habilidades que possibilitem escolher rumos na vida adulta. 

Ele deve estar preparado para a inserção no mercado de trabalho e também para 

poder seguir o caminho do ensino superior.   
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15.  EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 

Todos alunos têm características, talentos e interesses únicos. Enquanto 

alguns dominam diferentes linguagens e são apaixonados por histórias, outros 

preferem desafios matemáticos e projetos de ciências, por exemplo. Mas cada 

um deles tem uma trajetória de vida singular, com diferentes condições sociais, 

emocionais, físicas e intelectuais, que não é respeitada por escolas que usam 

métodos padronizados de ensino. Para respeitar as diferentes formas e ritmos 
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de aprendizagem, ambientes educacionais inclusivos, 

historicamente associados apenas àqueles que acolhem alunos com deficiência, 

têm potencial para assegurar a participação de todos e ao mesmo tempo 

compreender as especificidades de cada um. 

Em celebração ao Dia Internacional da Pessoa com Deficiência (3), 

o Porvir dá início a uma série de reportagens sobre Educação Inclusiva, uma 

concepção que beneficia qualquer criança, adolescente, jovem ou adulto que 

está na sala de aula, inclusive os alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Entre os princípios fundamentais da educação inclusiva, está o 

entendimento de que o acesso à educação é um direito incondicional de todos. 

Para a jornalista e escritora Claudia Werneck, fundadora da ONG Escola de 

Gente, no Rio de Janeiro (RJ), o ambiente educacional inclusivo é o melhor 

exemplo do que seria a escola como um bem público levado às suas últimas 

consequências. “A educação inclusiva é a base da sociedade. Ela nada mais é 

do que a consequência natural de uma escola de qualidade para todos”, define. 

Ao apontar a inclusão como o único caminho para a construção de uma nação 

democrática, Claudia diz que o desafio da escola não está em lidar com as 

crianças com deficiência, mas em compreender as múltiplas formas de ser um 

estudante. “A educação inclusiva olha para cada criança como um ser em uma 

fase específica da vida”, afirma. No entanto, muitas vezes as instituições 

educacionais não consideram as diferentes formas de aprender quando 

organizam seus processos. Todos os alunos ficam dispostos em carteiras 

enfileiradas, sentados por horas para fazer as mesmas atividades. Segundo 

especialistas como Claudia, a deficiência só evidencia o impacto de um modelo 

educacional que já não faz mais sentido para os estudantes e não atende às 

expectativas do século 21. 

“A educação inclusiva deveria ser o que na verdade a educação precisa 

ser para todos. Ela tem que criar sentidos, abrir possibilidades, permitir a 

participação e estar conectada com a realidade”, concorda a pesquisadora 
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Denise Crispim, mãe de uma criança com paralisia cerebral. De acordo com ela, 

os alunos com deficiência fazem a escola repensar o que já deveria ser útil para 

todos, como fazer o planejamento de atividades com antecedência. 

Quando sua filha chegou ao ensino fundamental, Denise conta que teve 

dificuldade para encontrar uma escola. “Ainda existe um abismo entre o que 

nós entendemos que seriam práticas mais individualizadas e o que realmente 

acontece nas escolas.” Ela diz que também existe uma certa ansiedade e 

angústia por parte da família, o que reforça a necessidade de fortalecer a relação 

entre escolas e familiares. “A família é fundamental em todos os processos 

educativos. A criança com deficiência também pode ter demandas individuais 

que a família conhece melhor”, pondera. 

Não existe uma receita pronta para tornar uma escola inclusiva, mas 

começar a pensar em processos educacionais mais centrados no estudante abre 

alguns caminhos. A Declaração de Salamanca, sobre princípios, políticas e 

práticas em educação especial, também destaca outros aspectos necessários 

para a construção bem-sucedida de um ambiente que acolhe a diversidade. 

Currículo, prédios, organização escolar, pedagogia, avaliação, pessoal, filosofia 

da escola e atividades são apenas alguns dos elementos citados na resolução das 

Nações Unidas. 

A secretária de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e 

Inclusão do MEC (Ministério da Educação), Ivana de Siqueira, também avalia 

que a inclusão, como princípio de uma política educacional, pressupõe mais do 

que pensar em infraestrutura, formação técnica inicial e continuada de 

professores e geração de acessibilidade nas escolas. “É um movimento que 

implica transformações sociais e culturais em um contexto escolar que se 

caracteriza pela diversidade dos processos de aprendizagem e de 

desenvolvimento, ou seja, implica em responsabilidades compartilhadas entre 

todos os participantes do sistema educacional”, cita. 
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Conquistas e desafios no Brasil 

 

Na últimas décadas, diante de um crescente movimento mundial de 

educação para todos, o Brasil fez importantes avanços no campo das políticas 

educacionais voltadas para a garantia do acesso e da permanência na escola. A 

Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 

elaborada pelo MEC em 2008, por exemplo, define princípios e ações que 

devem ser implementados para garantir a escolarização regular e o Atendimento 

Educacional Especializado para todos os alunos. 

No decorrer deste período, o administrador e mestre em gestão da 

diversidade humana Rodrigo Hübner Mendes aponta que o país teve algumas 

conquistas valiosas, como o crescimento de matrículas nas classes comuns do 

ensino regular. “Tínhamos um contexto de uma maioria das matrículas em um 

ambiente segregado e agora podemos celebrar que cerca de 80% das matrículas 

da educação básica ocupadas por estudantes da educação especial estão em 

ambientes inclusivos”, afirma o fundador do Instituto Rodrigo Mendes, 

organização dedicada a promover a inclusão. 

Entre as conquistas, ele também destaca a ressignificação, por parte de 

todos os educadores, do direito à educação das pessoas com deficiência e a 

transformação da educação especial como uma modalidade de ensino, que 

passou a atuar de forma complementar, e não substitutiva à escolarização. “Eu 

tenho pesquisado políticas e práticas em toda parte do mundo. Os resultados 

dessas pesquisas indicam que o Brasil tem uma política extremamente avançada 

e pioneira na construção de sistemas de ensino inclusivos, mas ainda 

continuamos enfrentando grandes desafios para que ela se torne realidade em 

todas as escolas”, analisa. 

Para a mestre em educação Liliane Garcez, o principal deles está em 

articular e transversalizar a educação especial dentro de uma perspectiva 

inclusiva em todos os aspectos. “O paradigma que não conseguimos quebrar é 

a escola compreender que esses alunos fazem parte do conjunto de alunos e 



64 

 

esses professores [do atendimento especializado] também fazem parte do corpo 

docente”, aponta. O que acontece na sala de recursos multifuncionais, que 

complementa ou suplementa a formação dos alunos, precisa ser um reflexo do 

que também acontece na sala de aula. 

Gestores, coordenadores, professores e profissionais do atendimento 

educacional especializado devem atuar de forma colaborativa para entender que 

todos os estudantes são responsabilidade de todos os educadores. “O que temos 

percebido é que as escolas que adotam um trabalho mais colaborativo começam 

a ter um olhar pedagogicamente mais sensível”, observa. No âmbito da 

formação docente, Liliane menciona que é preciso apoiar os professores e 

oferecer instrumentos de leitura de contexto. “Como eu faço para tirar de um 

menino qual é a situação de letramento que ele está?”, exemplifica. 

De acordo com o texto da política nacional, alunos com deficiência são 

“aqueles que têm impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, que em interação com diversas barreiras podem ter 

restringida a sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade”. Nesse 

sentido, Liliane observa que o impedimento se torna deficiência quando ele 

encontra barreiras que não permitem a sua participação. “Tudo vale para todas 

as crianças, mas para algumas vamos ter que quebrar algumas barreiras.” 

Para tornar a sala de aula inclusiva, a professora de inglês Raquel 

Gonzaga diz que é importante se colocar no lugar do aluno. “A comunicação 

com o aluno também é fundamental para saber o que funciona e o que não 

funciona”, conta ela, que também é educadora certificada pelo Google e 

blogueira de aplicativos e tecnologias para educação. 

Nas aulas de inglês, a professora conta que começou a utilizar o celular para 

adaptar os conteúdos e incluir um aluno com deficiência visual, transformando 

mensagens escritas em estímulos de voz por meio de um aplicativo de QR Code. 

Para desenvolver uma estratégia pedagógica, ela ressalta que é importante 

observar e conhecer o aluno, já que cada um aprende de uma forma. Ao dar aula 

para outra estudante com deficiência visual, por exemplo, ela já pensou em 
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novas metodologias a partir dos seus interesses e individualidades. “A empatia 

é uma ferramenta primordial”, destaca. 

 

 

Inovação também é incluir 

 

Mãe de uma aluna com a síndrome de Down, a advogada Maria Antônia 

Goulart, cofundadora e coordenadora geral do Movimento Down, diz que os 

estudos sobre inclusão apontam as melhores práticas como aquelas que também 

são efetivas para todas as crianças, como personalização, mediação entre os 

pares, educação por projetos e atividades mão na massa. “Quando vemos as 

escolas transformadoras e inovadoras, percebemos que muitas delas têm feito 

um bom trabalho de inclusão das crianças com deficiência porque estão 

priorizando no seu projeto pedagógico a questão do clima, do acolhimento e do 

respeito às singularidades”, afirma. 

E segundo ela, todos ganham com a construção de um ambiente 

educacional inclusivo. “Nós não pensamos que o aluno que não é cego também 

precisa de informações sensoriais para compreender algumas coisas. Quando 

oferecemos isso, despertamos nas crianças várias percepções. O grupo inteiro 

vai aprender muito mais junto.” 

Os ganhos também beneficiam professores e toda a comunidade escolar, 

segundo a diretora Rosângela Fonsêca, da Escola Francisco Augusto Bacurau, 

no município de Rio Branco (AC). Em sua instituição, a inclusão é tratada como 

prioridade no projeto pedagógico da escola e frequentemente os funcionários se 

reúnem para discutir coletivamente ou participar de encontros de formação. 

“Nós percebemos uma grande diferença na escola, não só da parte dos 

funcionários, mas de toda a comunidade.” 

 

 

15.1 Constituição da República Federativa do Brasil 
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Estabelece “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art.3º inciso IV). 

Define, ainda, no artigo 205, a educação como um direito de todos, garantindo 

o pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação 

para o trabalho. No artigo 206, inciso I, estabelece a “igualdade de condições 

de acesso e permanência na escola” como um dos princípios para o ensino e 

garante, como dever do Estado, a oferta do atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208). 

 

15.2  1989 – Lei nº 7.853/89 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua 

integração social. Define como crime recusar, suspender, adiar, cancelar ou 

extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua deficiência, em qualquer 

curso ou nível de ensino, seja ele público ou privado. A pena para o infrator 

pode variar de um a quatro anos de prisão, mais multa. 

 

16.  PROFISSIONAIS DE ENSINO 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) dá diferentes 

títulos aos profissionais de educação escolar: professores, docentes e 

profissionais de ensino. O que pode estar por trás dessa nomenclatura do ponto 

de vista do legislador e dos que atuam no campo educacional?  

Que incumbências são outorgadas aos docentes dos estabelecimentos de 

ensino? 

No meio social, professor é todo que ensina uma ciência, uma arte, uma 

técnica, uma disciplina. É um termo bastante abrangente e equivalente a mestre, 

este, mais utilizado no período imperial, por força da Constituição de 1824 e da 
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Lei de 15 de outubro de 1827 que chamavam mestres todos aqueles que 

exerciam uma “cátedra”. 

À luz da legislação federal, todos aqueles profissionais de educação 

escolar, em particular, os das redes oficiais de ensino, que ingressam, no serviço 

público, através de concurso público de provas e títulos, são, portanto, 

detentores de cargos públicos, e, por isso, têm incumbências enumeradas ou 

responsabilidades explicitadas pelo Estado. 

No inciso VII, do artigo 3º da LDB, no âmbito dos Princípios e Fins da 

Educação Nacional, o concurso público, princípio de ensino, é uma forma de 

valorização do profissional dos que trabalham no magistério oficial. No referido 

inciso, ainda podemos cogitar a possibilidade de entendermos o espírito da lei 

de dar um sentido mais genérico à figura do profissional da educação escolar, o 

que englobaria, no nosso entendimento, não apenas aqueles que estão atuando 

em sala de aula, ministrando aulas, mas que fazem parte da escola, como 

servidores que trabalham como porteiros, secretários escolares, coordenadores 

pedagógicos ou diretores da escola. 

A LDB, assim, ao referir-se aqueles que profissionais que têm cargos 

efetivos de professores os chamam de docentes. A escola, por sua vez, zelando 

pela valorização profissional de educação escolar, tem a incumbência 

inalienável de envolver os docentes no seu processo de construção ou gestão 

escolar. 

No inciso IV, do artigo 12 da LDB, os estabelecimentos de ensino 

receberam a incumbência de velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 

cada docente. Assim, na organização nacional da educação nacional, os 

docentes são importantes agentes no projeto pedagógico da escola, o que exige 

da parte da gestão escolar, o zelo pelo seu plano de trabalho docente, o PTD, 

que deve ser, por sua vez, afinado (não necessariamente atrelado a) com a 

proposta pedagógica da escola. 
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O artigo 13 da LDB é reservado exclusivamente aos docentes. Pelo 

menos, são seis as incumbências dos docentes, isto é, dos profissionais de 

ensino que têm cargos ou funções específicas ou especializadas na escola. 

A primeira incumbência magisterial, prevista no inciso I da artigo 13 da 

LDB, determina que cada docente deva participar da elaboração da proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino. A participação ativa do docente se 

faz necessária à elaboração da proposta pedagógica uma vez que a escola, 

efetivamente, só se realiza, enquanto estabelecimento de ensino, com a presença 

física dos docentes, ou seja, de profissionais da educação escolar que, 

habilitados, em nível de educação superior, na área de sua atuação profissional, 

são, regularmente, contratados ou admitidos na atividade de magistério, 

respaldando, pois, legalmente, a instituição escolar. 

A segunda incumbência magisterial, prevista no inciso II da artigo 13 da 

LDB, determina que cada docente deva elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. O plano de 

trabalho docente é, ao certo, uma das atividades mais acadêmicas, produtivas e 

interessantes dos profissionais de ensino. A partir do plano de trabalho, o 

docente pode assinalar, no período letivo, suas metas curriculares e 

educacionais. Por exemplo, é a oportunidade de o docente propor e perseguir 

metas como o fim da evasão escolar e melhorar a qualidade do seu serviço 

educacional através de uma didática eficiente e eficaz, que tenha por principal 

finalidade o desenvolvimento da capacidade de aprender e de aprendizagem dos 

alunos. 

A terceira incumbência magisterial, prevista no inciso III da artigo 13 da 

LDB, prescreve que cabe ao docente zelar pela aprendizagem dos alunos. Aqui, 

decerto, reforça, no processo ensino-aprendizagem, a aprendizagem como 

princípio do bom fazer pedagógico. O componente ensino, centrado no 

professor, refere-se à organização do material curricular a ser transmitido em 

sala de aula em prol da aprendizagem que, aqui, passa a ser entendida como a 
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assimilação ou estocagem de conhecimentos e saberes historicamente 

acumulados pela sociedade. 

A quarta incumbência magisterial, prevista no inciso IV da artigo 13 da 

LDB, diz que cada docente deve estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento. Mais uma vez, o aluno, nesse inciso, é o foco da 

atenção do processo ensino-aprendizagem. 

O papel do docente é o de levar o aluno ao desenvolvimento das 

habilidades e competências requeridas pelo projeto pedagógico ou plano de 

desenvolvimento da escola. 

Se os alunos deixam de aprender, nas condições de oferta de ensino, 

caberá ao docente assegurar as estratégias de recuperação, para que os alunos 

com dificuldades de aprendizagem superem seu menor rendimento, isto é, 

alterem as baixas notas que os reprovam ou que os levam ao fracasso escolar, 

convertendo-as em notas boas, dentro da média, que os aprovam e os promovam 

ao ano seguinte, segundo as regras estabelecidas pelo processo de avaliação. 

A quinta incumbência magisterial, prevista no inciso V da artigo 13 da 

LDB, traz a seguinte responsabilidade para os que atuam no magistério: cada 

docente deve ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional. Um dia é considerado eletivo quando, no 

ambiente escolar, há a presença do aluno e do professor, o que quer dizer a 

garantia da presença física do professor e a permanência do aluno na escola. A 

noção de hora-aula sugere, por seu turno, dentro da tradição pedagógica, a aula 

presencial do professor; claro, utilizando-se, para isso, de todos os recursos dos 

jogos didáticos, da moderna tecnologia da informática educacional e a internet. 

A sexta incumbência magisterial, prevista no inciso VI da artigo 13 da 

LDB, define a responsabilidade que cada docente tem de colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

Na essência do inciso VI do artigo supra citado, a lei parece indicar o 

grau de descentralização da escola, propondo, explicitamente, que os docentes 
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devam se articular com as famílias e com as comunidades. Os desafios do 

professor passam a ser desafios também dos pais e da comunidade. Se o aluno 

deixa de aprender, a família, em tempo hábil, deve ser comunicada da situação 

do aluno, não apenas em se tratando das informações de avaliação escolar, mas 

de sua motivação, curiosidade e interesse de aprender, para que, em regime de 

co-responsabilidade educacional, participe do esforço docente de recuperar o 

aluno e não permitir sua retenção no processo educacional. 

As comunidades, especialmente as religiosas, sociais e todas as outras 

formas de organização societária, que agregam e congregam as pessoas da 

vizinhança, devem ser convidadas a participar das agendas escolares, 

especialmente quando questões como a violência urbana, desemprego e 

desmotivação para aprender passam a ser ordem do dia dos agentes 

educacionais e a ter reflexos preocupantes para o futuro das crianças, jovens e 

adultos, dentro ou fora da escola.  
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MÓDULO V – LEITURA COMPLEMENTAR 

 

UMA ABORDAGEM SOBRE O PAPEL DO PROFESSOR NO 

PROCESSO ENSINO/APRENDIZAGEM 

 

 

Wilandia Mendes de 

Oliveira6 

 

 

RESUMO 

 

Este trabalho tem como objetivo ressaltar o papel do professor no 

processo ensino/aprendizagem como mediador e gerenciador do 

conhecimento, e não no papel de transmissor de informações. Os conteúdos 

ministrados em sala de aula devem ser contextualizados, considerando-se a 

experiência de vida do aluno e seu conhecimento de mundo. Conhecer o 

aluno deve fazer parte da sua prática educativa da escola, respeitando as 

diferenças e o limite de cada um, baseando-se na generosidade e afetividade. 

O professor deve atuar de forma que leve o educando a pensar, criticar e gerar 

dúvidas para a produção do conhecimento. 

É enfatizado, também, que a escola  não é a que detém o saber, mas a 

que intervém no processo pedagógico ampliando o conhecimento com base 

 
6 Wilandia Mendes de Oliveira: Estudante do curso de Mestrado em Educação pela 

Universidade San Carlos  
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no diálogo e nas transformações sócio-politico-culturais do mundo. A família 

e a escola devem trabalhar em parceria visando à formação da identidade do 

educando como um cidadão no convívio social. Através da revisão de alguns 

autores, mostra-se como o professor deve exercer sua prática educativa e 

como ele deve acreditar e sentir prazer no que faz. 

Palavras-chave: Processo ensino/aprendizagem. Conhecimento. Papel do 

professor. 

 

INTRODUÇÃO 

A inquietação acerca do papel do professor e da atuação da escola frente 

à formação do educando no processo de ensino/aprendizagem vem, ao longo 

tempo, gerando estudos entre os pesquisadores com o objetivo de ressaltar-se 

a importância do professor na prática educativa, assim como sua atuação que 

deve estar voltada para a produção do conhecimento do aluno. Não existe 

quem ensina ou quem aprende, mas quem aprende a aprender. Portanto o 

objetivo deste trabalho é fazer uma abordagem sobre o papel do professor no 

processo de ensino/aprendizagem e suas responsabilidades. É mostrar como a 

presença do professor é importante no ato educativo, sendo um aprendiz e não 

o que ensina, pois a sua aprendizagem é proporcional à do aluno. 

Considerando-se a escola o espaço onde acontece a intervenção 

pedagógica, e o professor mediador da formação do aluno, percebe-se a 

necessidade de se estabelecer um diálogo entre esses segmentos, objetivando 

adequar o conhecimento difundido no contexto escolar as práticas sociais. O 

professor deve atuar comprometido com essa difusão do conhecimento, mas 

sempre voltado à pesquisa, socializando suas buscas e experiências durante a 

prática educativa, para a melhoria da qualidade de ensino. 

Na realidade, o professor é consciente de como é importante sua atuação 

na formação de pensadores, contudo o programa curricular preestabelecido 

pela escola tem o propósito de preparar o aluno para ingressar numa 

universidade. Essa realidade é comum na educação brasileira. Com isso o 
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professor não tem a liberdade ou o apoio para conduzir suas aulas, então o 

ensino volta-se para a transmissão de conteúdos e os alunos permanecem no 

papel de repetidores. 

Observa-se que a responsabilidade de educar, hoje, recai tão somente 

sobre a escola, especialmente sobre a figura do professor. Contudo, o ato de 

educar compete a todas as instituições sociais comprometidas com o 

desenvolvimento do país. Principalmente a família – uma das instituições 

mais antigas – deve ter sua coparticipação junto à escola, uma vez que é ela 

que compete a transmissão de valores morais. Essa parceria deve visar à 

formação do educando, a fim de que este exerça sua autonomia e liberdade 

frente as suas atividades no contexto escolar e no seu convívio em sociedade. 

Dessa forma, falar do papel do professor no processo 

ensino/aprendizagem explorado neste trabalho, é mostrar como deve ser 

permeada sua prática: não como um mero transmissor de informações, mas 

como um gerenciador do conhecimento, valorizando a experiência e o 

conhecimento internalizado de seu aluno na busca de sua formação como 

pessoa capaz de pensar, criar e vivenciar o novo, assim como da formação de 

sua cidadania. 

A presente pesquisa bibliográfica busca ressaltar a importância do 

professor na realização de sua prática educativa e sua realização com a escola 

e com o aluno; assim como o papel da escola e a relevância da família para 

que a aprendizagem seja concretizada. 

 

 

O PAPEL DO PROFESSOR NO PROCESSO 

ENSINO/APRENDIZAGEM 

 

Durante muito tempo a prática educativa era centrada no professor. Este 

repassava os conteúdos e os alunos absorviam ou memorizavam sem 

qualquer reflexão ou indagação. Ao final, o conteúdo era cobrado em forma 
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de uma avaliação. Esse tipo de informação; repassada e memorizada, destoa 

completamente da proposta de um novo ensino na busca da produção do 

conhecimento. Essa prática pedagógica em nada contribui para o aspecto 

cognitivo do aluno. 

Hoje, não se pede um professor que seja mero transmissor de 

informações, ou que aprende no ambiente acadêmico o que vai ser ensinado 

aos alunos, mas um professor que produza o conhecimento em sintonia com 

o aluno. Não é suficiente que ele saiba o conteúdo de sua disciplina. Ele 

precisa não só interagir com outras disciplinas, como também conhecer o 

aluno. Conhecer o aluno faz parte do papel desempenhado pelo professor pelo 

fato de que ele necessita saber o que ensinar, para que e para quem, ou seja, 

como o aluno vai utilizar o que aprendeu na escola em sua prática social. 

Dessa forma, Libâneo (1998, p.29) afirma que o professor medeia à 

relação ativa do aluno com a matéria, inclusive com os conteúdos próprios de 

sua disciplina, mas considerando o conhecimento, a experiência e o 

significado que o aluno traz à sala de aula, seu potencial cognitivo, sua 

capacidade e interesse, seu procedimento de pensar, seu modo de trabalhar. 

Nesse sentido o conhecimento de mundo ou o conhecimento prévio do aluno 

tem de ser respeitado e ampliado. 

Ensinar bem não significa repassar os conteúdos, mas levar o aluno a 

pensar, criticar. Percebe-se que o professor tem a responsabilidade de 

preparar o aluno para se tornar um cidadão ativo dentro da sociedade, apto a 

questionar, debater e romper paradigmas. Cury (2003, p.127) afirma que “a 

exposição interrogada gera a dúvida, a dúvida gera o estresse positivo, e este 

estresse abre as janelas da inteligência. Assim formamos pensadores, e não 

repetidores de informações”. 

A dúvida nessa exposição é um aspecto positivo, pois gera a curiosidade, 

levando o aluno a refletir e buscar respostas. O autor citado enfatiza que a 

exposição interrogada transforma a informação em conhecimento e esse 

conhecimento, em experiência e o melhor; o professor não mais é persuasivo, 
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ou o que convence, mas o que provoca e estimula a inteligência. Diante disso, 

ele desempenha, no processo de ensino/aprendizagem, o papel de gerenciador 

e não de detentor do conhecimento. 

Numa sociedade que está sempre em transformação, o professor 

contribui com seu conhecimento e sua experiência, tornando o aluno crítico 

e criativo. Deve estar voltado ao ensino dialógico, uma vez que os seres 

humanos aprendem interagindo com os outros. É o processo aprender a 

aprender. O professor deve provocar o aluno passivo para que se torne num 

aluno sujeito da ação. 

A lei nº 9.394/96 estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

decretando a todo cidadão o direito a educação, abrangendo processos 

formativos que se desenvolvem desde a família às manifestações culturais. 

Esta lei disciplina que a educação escolar se desenvolva por meio do ensino 

em instituições próprias, mas devendo vincular-se ao mundo do trabalho e às 

práticas sociais. Dessa forma, no artigo 

13 da LDB citado nos PCNs (Ensino Médio, p.42), que tem como 

titulo “Da Organização da Educação Nacional”, trata-se sobre as funções 

do professor:  

I. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; 

II. Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 

III. zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. estabelecer estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; 

V. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

VI. colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

Percebe-se que o papel do professor, segundo a LDB, é mais do que 
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transmitir informações. Numa gestão democrática, ele deve participar da 

elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, como 

também estabelecer os objetivos, as metas que se quer alcançar no tocante ao 

perfil do aluno que se quer formar, uma vez que é ele que tem maior contato 

com o aluno e é de sua responsabilidade a construção de uma educação 

cidadã. O artigo também fala com relevância sobre o que o professor deve 

priorizar em relação à aprendizagem do aluno, buscando meios que venham 

favorecer aqueles que apresentam dificuldades durante o processo. É 

importante que o professor participe das atividades da escola em conjunto 

com as famílias dos alunos e a comunidade. 

Por isso, na sua prática pedagógica, o professor não pode ser omisso  

diante dos fatos sócio históricos locais e mundiais, e precisa entender não 

apenas de sua disciplina, mas também como de política, ética, família, para 

que o processo de ensino/aprendizagem seja efetivado na sua plenitude dentro 

da realidade do aluno. 

 

 

 

Reforça Cury (2003, p.65) 

 

“os educadores, apesar das suas dificuldades, são 

insubstituíveis, porque a gentileza, a solidariedade, a 

tolerância, a inclusão, 

os sentimentos altruístas, enfim todas as áreas da 

sensibilidade não podem ser ensinadas por máquinas, e sim 

por seres humanos.” 

 

Conclui-se com essa afirmação que o professor é a alma do 

estabelecimento de ensino. Ele tem a tarefa importante de formar cidadãos e 
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de desenvolver neles a capacidade crítica da realidade, para que possam 

utilizar o que aprenderam na escola em diversas situações e/ou lugares. 

Para Alves (1994, p.100), “se os professores entrassem nos mundos 

que existem na distração dos seus alunos, eles ensinariam melhor. Tornar-se-

iam companheiros de sonho e invenção.” Muitas vezes a distração dos alunos 

leva-os para outro mundo fora da sala de aula, mas a um mundo  de criações, 

de sonhos, de desejos de realização de algo que permeia sua vida. É 

importante o professor conhecer o mundo do aluno para dar significado à sua 

prática educativa. Pois a realização desta se dá quando existe o processo de 

compreensão professor-aluno, aluno-professor. Essa compreensão está no 

sentido de que ambos caminham juntos na produção do conhecimento. 

Zagury (Nova Escola, p.21) afirma que o professor precisa mostrar a 

beleza e  o poder das ideias, mesmo que use apenas os recursos de que dispõe: 

quadro-negro e giz. Observa-se nessa afirmação que a aula pode ser bem 

positiva e agradável, sem os grandes recursos que permeiam todas as 

atividades humanas e em todos os lugares: os recursos tecnológicos. 

Antes de qualquer decisão acerca da educação, é preciso ouvir o 

professor. É ele que acompanha o aluno, medeia o conhecimento, faz parte 

do processo pedagógico efetivamente. É ele que enfrenta as dificuldades de 

aprendizagem do aluno, as carências afetivas destes, e principalmente sabe 

como adequar os conhecimentos prévios dos educandos aos conteúdos 

curriculares da escola. Nesse sentido, o professor precisa também sentir-se 

motivado a caminhar frente às exigências da sociedade. Apoiá-lo nas decisões 

do que é melhor para o aluno e escutá-lo por sua vez, porque é com ele que o 

aluno passa o tempo em que está na escola. E o educando precisa ter 

consciência de sua responsabilidade, respeitando as exigências da escola. 

 

O PAPEL DA ESCOLA 

 

Sabe-se que a escola não é responsável sozinha pelas transformações 
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sociais, porém é nela que acontece a intervenção pedagógica, resultando no 

processo de ensino/aprendizagem. É preciso então, que ela tenha consciência 

da sua importância para desenvolver no educando a formação crítica e dar 

condições para que ele possa participar das decisões da sua comunidade local 

ou mundial. 

A escola, enquanto instituição social, é um dos espaços privilegiados de 

formação e informação, em que a aprendizagem dos conteúdos deve estar 

em consonância com as questões sociais que marcam cada momento 

histórico. Ou seja, deve estar relacionada ao cotidiano dos alunos, desde o 

aspecto local ao global. 

Para Alves (1994, p.23) “o corpo não suporta um conhecimento morto 

que não possa ser integrado com a vida.” Diante disso, a escola deve deixar 

de ser uma agência transmissora de informações e transformar-se num lugar 

onde a informação seja produzida e o conhecimento seja significante. O 

educando afirma sua identidade através do conhecimento e competências 

adquiridos na escola. 

Segundo Libâneo (1998, p. 45) 

 

A formação de atitudes e valores, 

perpassando as atividades de ensino, 

adquire, portanto, um um peso 

substantivo na educação escolar, por 

que se a escola silencia valores, abre 

espaço para os valores dominantes no 

âmbito social. 

 

 

Dessa forma, a escola, diante das transformações que ocorrem no 

mundo, não pode deixar de recolocar valores humanos fundamentais como o 

reconhecimento da diversidade e das diferenças, da justiça, assim como o 
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respeito à vida como suporte de convicções. 

A escola não é a que detém o saber, mas é a responsável por preparar 

o aluno para as exigências postas pela sociedade. Ela não deve resumir-se ao 

papel de repassar conteúdos que não estejam norteados com a realidade do 

aluno, como num processo “bancário”, ou seja, ou seja, o acúmulo de 

conhecimento que o educando não sabe mobilizar quando sai da escola, frente 

as suas aspirações pessoais. 

A escola brasileira, hoje, encontra-se voltada para conteúdos que vão 

ajudar o aluno a ingressar numa universidade ou no campo de trabalho. Os 

valores ético- culturais não estão sendo priorizados. Os professores precisam 

cumprir um programa preestabelecido pela instituição como um fim, e não 

como um meio para a aquisição do conhecimento ou a informação da 

cidadania do aluno. 

Charlot (Nova Escola, p.18) afirma “a escola ideal é aquela que faz 

sentido para todos e na qual o saber é fonte de prazer.” Diante dessa afirmação 

vê-se que a escola que se deseja é a que promova saberes que o aluno entenda. 

Um recurso importante que provoca interesse no aluno, hoje é o 

computador. O que se pode perceber são alunos querendo aulas diferentes 

utilizando esse recurso, porém com o objetivo de conversar com pessoas pela 

internet, e não para pesquisar. A escola precisa conscientizar o aluno que 

pode usar esse recurso nas aulas, mas deve orientá-los para a pesquisa. 

De acordo com os PCNs (Ensino Médio, p.91) é importante a 

contextualização no currículo como forma de facilitar a aplicação da 

experiência escolar para a compreensão de experiência pessoal em níveis 

sistemáticos e abstratos e o aproveitamento de experiência pessoal para 

facilitar a concretização dos conhecimentos que a escola trabalha. A 

contextualização, nesse sentido é utilizada como um recurso pedagógico para 

a constituição do conhecimento; é um processo continuo de habilidades 

intelectuais superiores. 

A aprendizagem contextualizada em relação ao conteúdo busca 
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desenvolver o pensamento mais elevado, não apenas a aquisição de fatos 

independentes da vida real. No processo, a aprendizagem é sócio interativa, 

envolve os valores, as relações de  poder e o significado do conteúdo entre os 

alunos envolvidos. No contexto, propõe-se não apenas trazer o real para a sala 

de aula, mas criar condições para que os alunos revejam os eventos da vida 

real numa outra perspectiva. 

De acordo com o Art. 9º (PCNs, p.15); 

Na observância da Contextualização, as escolas terão presente que: 

 

I. Na situação de ensino e aprendizagem, o 

conhecimento é transposto da situação em que foi 

criado, inventado ou produzido, e por causa desta 

transposição didática deve ser relacionado com a 

prática ou a experiência do aluno a fim de adquirir 

significado; 

II. a relação entre teoria e prática requer concretização 

dos conteúdos curriculares em situações mais 

próximas e familiares do aluno, nas quais se incluem 

as do trabalho e do exercício da cidadania; 

III. a  aplicação  de  conhecimentos  constituídos  na  

escola às situações da vida cotidiana e da 

experiência espontânea permite seu entendimento, 

crítica e revisão. 

 

Diante desse relato, a escola deve trabalhar de forma que adapte os 

conteúdos à realidade e à diversidade de cultural, e que a teoria e a prática 

estejam em consonância com as situações vividas pelos alunos. É 

fundamental que ela ofereça condições e liberdade ao professor para que ele 

possa desenvolver um bom trabalho frente ao aluno, visando a sua 

aprendizagem como cidadão e como ser capaz de realizar tarefas em 
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sociedade, uma vez que a aprendizagem é um processo continuo e inacabado 

e não um fim com o objetivo de formar apenas profissionais para o campo de 

trabalho. 

Hoje, ainda se observa que a responsabilidade de formar e informar incide sobre 

o professor. Quando ele realiza uma estratégia diferente para repassar os  

conteúdos, outros segmentos da escola questionam se o tempo é suficiente para 

atingir toda a programação. No entanto o compromisso da escola deve ser com 

o conhecimento do aluno, como ele se dá, e não com a transmissão de conteúdos 

programados previamente sem a análise das necessidades do educando. 

O professor precisa de liberdade e autonomia para lidar com os conteúdos 

que vão provocar a inquietação do aluno. Para isso, a escola deve contribuir 

oferecendo-lhe condições para atuar, apoiando-o nas suas ideias com o 

mesmo objetivo de formar pessoas que podem mudar toda uma nação. Muito 

mais que ensinar conteúdos, a escola tem a responsabilidade de contribuir 

para a construção da cidadania e o respeito às diversidades. 

 

 

 

 

 

A RELEVANTE PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NO CONTEXTO 

ESCOLAR 

 

A relação família e escola é inerente ao processo educativo. A família 

sofre influências externas no convívio com a comunidade sendo relevante no 

processo educacional. Pode-se afirmar que os valores morais que são 

orientados pela família fazem com que os educandos reconheçam a escola 

como espaço de exercício de cidadania, com direitos, deveres, normas e 

regras, uma vez que as instituições escola e família têm objetivos comuns, no 

sentido de formação do caráter, de construção de conhecimento e de 
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autoafirmação de cada um deles. 

Algumas vezes a família não tem consciência da importância de seu 

apoio junto à instituição escolar do filho. No entanto, a participação efetiva 

daquela na educação da criança é essencial para que esta consiga atingir seu 

objetivo. A família é o suporte para que a educação da criança prevaleça na 

sua vida escolar. Diante disso, o acompanhamento de perto do que se 

desenvolve é fundamental no processo de aprendizagem, uma vez que não 

envolve apenas o aspecto cognitivo do educando, mas a formação de pessoas 

como seres constituintes de uma sociedade de valores morais e éticos. 

Embora a escola tenha objetivos peculiares na formação do educando, 

como a produção de conhecimento e sua visão crítica da realidade e do 

mundo, não significa que ela não deva se preocupar com o desenvolvimento 

afetivo e as relações desenvolvidas pelos alunos – apenas tem critérios 

diferentes. No entanto a família precisa conscientizar-se do seu papel no 

processo de criação da criança, não responsabilizando unicamente a escola 

por essa função. 
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Para corroborar com a ideia acima Chalita (2004, p.17) diz que “por 

melhor que seja a escola, por mais bem preparados que estejam seus 

professores, nunca vai suprir a carência deixada por uma família ausente”. 

É preciso também que a sociedade, não apenas os setores ligados à 

educação, promova ações relacionadas ao cotidiano, para que a família 

compreenda os objetivos traçados pela escola, assim como a sua 

corresponsabilidade no processo educativo. 

Para Chalita (2004, p.20) “ a família tem a responsabilidade de formar 

o caráter, educar para os desafios da vida, de perpetuar valores éticos e 

morais”. É fundamental que o educando tenha valores constituídos na família, 

para que junto à escola ele possa ampliar outros valores, respeitando e 

contribuindo para a realização do processo educativo. 

Considerando que a escola deve trabalhar com o conhecimento prévio e 

a experiência do aluno, a família precisa contribuir no processo, educando, 

assumindo responsabilidades e atuando em parceria com a escola, ressaltando 

que cada uma das partes deve preservar suas características próprias. 

Essa ação conjunta facilitará a adaptação do educando no espaço escolar 

e sua relação com a aprendizagem, possibilitando uma educação satisfatória. 

Pode-se perceber que a escola e a família devem buscar parcerias, de forma 

que os educandos tenham oportunidades de construir um perfil de pessoa 

capaz de viver e conviver em situações novas e prazerosas para eles. 

 

CONCLUSÃO 

Sabe-se que a educação ultrapassa o espaço educacional, porém são os 

conhecimentos e competências adquiridos na escola que darão sentido à 

afirmação de identidade do aluno. 

No sentido de identificar o papel do professor no processo de 

ensino/aprendizagem, este trabalho teve como objetivo relatar sua relevante 

presença, assim como sua intervenção na produção do conhecimento, uma  
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vez que este conhecimento é construído em parceria com o aluno. 

Freire (1996, p.42) enfatiza 

 

 

A tarefa coerente do educador que pensa certo é, 

exercendo como ser humano a irrecusável prática de 

inteligir, desafiar 

o educando com quem se comunica e a quem comunica, 

produzir sua compreensão do que vem sendo 

comunicado .Não há intelegilidade que não seja 

comunicação e intercomunicação e que não se funde 

na dialogicidade. O pensar certo por isso é dialógico e 

não polêmico. 

 

 

A afirmação acima corrobora com a prática educativa do professor 

numa comunicação com o educando, em que ambos participantes do processo 

de conhecimento em um movimento dialógico. 

Ressaltou-se ainda nesta pesquisa que a relação entre professor e aluno 

deve ser harmônica e afetuosa. O professor também deve exercer sua 

autonomia, mas sem autoritarismo, respeitando as dificuldades do aluno e 

participando da sua vida. 

Observou-se também, que a atuação do professor no processo de 

ensino/aprendizagem não pode ser restrita a repassar conhecimento, mas 

orientar e valorizar as habilidades do aluno. 

Freire (1996, p.52) diz que “saber que ensinar não é transferir 

conhecimento, mas criar as possibilidades para a sua própria produção ou a 

sua construção”. O professor aberto às indagações dos alunos e a curiosidade. 

O professor não deve privilegiar a memorização dos conteúdos. Estes 

devem estar contextualizados a uma realidade sócio histórica, uma vez que o 
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educando faz parte de uma sociedade em constante transformação e os 

conteúdos trabalhados na escola precisam estar relacionados à sua prática 

social. Nesse sentido, o conhecimento de mundo do educando deve ser 

considerado relevante para que a prática educativa seja concretizada e levada 

além do contexto escolar. 

Para que a escola tenha sentido para o aluno, é preciso também que o 

professor ofereça condições e provoque situações que o leve a pensar, criticar 

e desenvolver o aspecto cognitivo, baseando-se na sua experiência de vida. 

Embora, a realidade da educação brasileira esteja centrada no modelo 

de perguntas e respostas – como, por exemplo, os testes para entrar na 

universidade que pedem um ensino quantitativo e a curto prazo para atingir 

um resultado preciso e rápido 

– e o professor se sinta muitas vezes impotente diante das dificuldades, ele  

deve persistir e acreditar que, gerando a dúvida no aluno, o conhecimento se 

concretizará, transformando-se em experiência. 

Destaca-se, ainda, que a escola e a família devem exercer sua 

responsabilidade no processo de formação do educando. Esta tem a 

responsabilidade na formação do caráter da criança para que aquela possa 

trabalhar os conhecimentos do aluno relacionando-os aos que traz de fora. O 

professor deve ter apoio de ambos os segmentos no processo de ensino e deve 

ter condições de atuar com liberdade e autonomia. 

Portanto, o educador deve fazer a ponte entre a teoria e a prática; e deve 

refletir sobre seu papel na constituição do conhecimento de seu aluno e sobre 

a forma de desenvolver seu trabalho, a fim de levar seus alunos a serem 

lideres de si mesmos e serem questionadores – enfim, cidadãos que farão a 

diferença no mundo. 
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Anexo - Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 

(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

(Vide Adin 3324-7, de 2005) 

(Vide Lei nº 12.061, de 2009)  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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TÍTULO I 

 

Da Educação 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem 

na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino 

e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 

manifestações culturais. 

 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à 

prática social. 

 

TÍTULO II 

 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 

de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 

 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 

legislação dos sistemas de ensino; 

 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

 

X - valorização da experiência extra-escolar; 
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XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.             (Incluído pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.             

(Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018) 

 

TÍTULO III 

 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 

mediante a garantia de: 

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma:            (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

c) ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;           

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 

preferencialmente na rede regular de ensino;             (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para 

todos os que não os concluíram na idade própria;             (Redação dada pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um; 

 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando; 

 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 

características e modalidades adequadas às suas necessidades e 

disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 

acesso e permanência na escola; 
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VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 

por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 

variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental 

mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 

4 (quatro) anos de idade.             (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

 

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 

comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 

constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-

lo.              (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:             

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, 

bem como os jovens e adultos que não concluíram a educação básica;             

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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II - fazer-lhes a chamada pública; 

 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 

primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 

contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme 

as prioridades constitucionais e legais. 

 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem 

legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 

da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 

correspondente. 

 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 

responsabilidade. 

 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 

Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 

independentemente da escolarização anterior. 

 

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças 

na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.             (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 

 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo 

sistema de ensino; 

 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder 

Público; 

 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 

da Constituição Federal. 

Art. 7º A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino 

pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade 

de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado 

requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que, 

segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 

das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 

5º da Constituição Federal:  

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data 

alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua 

anuência expressa;  

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com 

tema, objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino.  

§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares 

e o plano de aula do dia da ausência do aluno. 
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§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este 

artigo substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive 

regularização do registro de frequência.   

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressivamente, no 

prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessárias à adequação 

de seu funcionamento às medidas previstas neste artigo.               (Incluído pela 

Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)  

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere 

o art. 83 desta Lei.   

 

 

TÍTULO IV 

 

Da Organização da Educação Nacional 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 

articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 

redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. 

 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 

desta Lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13796.htm#art2
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Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento) 

 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios; 

 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e 

o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função 

redistributiva e supletiva; 

 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino 

fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 

mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 

 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e 

atendimento, na educação básica e na educação superior, de alunos com altas 

habilidades ou superdotação;         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
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 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 

ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de 

ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 

ensino; 

 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 

educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 

responsabilidade sobre este nível de ensino; 

 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os 

estabelecimentos do seu sistema de ensino.       (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de 

Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, 

criado por lei. 

 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá 

acesso a todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos 

e órgãos educacionais. 

 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 

Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação 

superior. 



98 

 

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 

seus sistemas de ensino; 

 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do 

ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 

responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 

financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância 

com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as 

suas ações e as dos seus Municípios; 

 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os 

estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino 

médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;            

(Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009) 
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VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.               

(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 

referentes aos Estados e aos Municípios. 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 

seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da 

União e dos Estados; 

 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 

sistema de ensino; 

 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com 

prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de 

ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua 

área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados 

pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.          

(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao 

sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação 

básica. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e 

as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 

integração da sociedade com a escola; 
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VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o 

caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem 

como sobre a execução da proposta pedagógica da escola;           (Redação dada 

pela Lei nº 12.013, de 2009) 

 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos 

que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do 

percentual permitido em lei; 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate 

a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática 

(bullying), no âmbito das escolas; 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas 

escolas.   

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de 

prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; 

 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino; 

 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
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IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; 

 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias 

e a comunidade. 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática 

do ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e 

conforme os seguintes princípios: 

 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola; 

 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares 

ou equivalentes. 

 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas 

de educação básica que os integram progressivos graus de autonomia 

pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais 

de direito financeiro público. 

 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regulamento) 
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I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 

 

III - os órgãos federais de educação. 

 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem: 

 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder 

Público estadual e pelo Distrito Federal; 

 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público 

municipal; 

 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas 

pela iniciativa privada; 

 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente. 

 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, 

criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
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Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil 

mantidas pelo Poder Público municipal; 

 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 

 

III – os órgãos municipais de educação. 

 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas 

seguintes categorias administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento) 

 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e 

administradas pelo Poder Público; 

 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas 

físicas ou jurídicas de direito privado. 

 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 

categorias:       (Regulamento)        (Regulamento) 
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I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas 

e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que 

não apresentem as características dos incisos abaixo; 

 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 

pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas 

educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora 

representantes da comunidade;              (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 

2009) 

 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 

pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação 

confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 

 

TÍTULO V 

 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

 

CAPÍTULO I 

 

Da Composição dos Níveis Escolares 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
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I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental 

e ensino médio; 

 

II - educação superior. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e 

fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, 

períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 

não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por 

forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de 

aprendizagem assim o recomendar. 
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§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como 

base as normas curriculares gerais. 

 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 

inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, 

sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 

organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 

dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 

quando houver;            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do 

ensino fundamental, pode ser feita: 

 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série 

ou fase anterior, na própria escola; 

 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 

pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato 
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e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação 

do respectivo sistema de ensino; 

 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o 

regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que 

preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo 

sistema de ensino; 

 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries 

distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de 

línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares; 

 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 

prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao 

longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação 

do aprendizado; 

 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
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e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 

período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados 

pelas instituições de ensino em seus regimentos; 

 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto 

no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a 

frequência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 

aprovação; 

 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 

declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de 

cursos, com as especificações cabíveis. 

 

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá 

ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas 

horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, 

pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017.           

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 2o  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens 

e adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 

conforme o inciso VI do art. 4o.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar 

relação adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as 

condições materiais do estabelecimento. 
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Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das 

condições disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer 

parâmetro para atendimento do disposto neste artigo. 

 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do 

ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada 

sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 

diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e dos educandos.           (Redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 2013) 

 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 

obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 

conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 

especialmente do Brasil. 

 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 

constituirá componente curricular obrigatório da educação básica.            

(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática 

facultativa ao aluno:             (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;          

(Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 

1º.12.2003) 

 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação 

similar, estiver obrigado à prática da educação física;         (Incluído pela Lei nº 

10.793, de 1º.12.2003) 

 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969;          

(Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

 

V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

 

VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente 

das matrizes indígena, africana e européia. 

 

§ 5o  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será 

ofertada a língua inglesa.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 6o  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 

constituirão o componente curricular de que trata o § 2o deste artigo.             

(Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016) 
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§ 7o  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas 

de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o 

caput.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente 

curricular complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a 

sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.        (Incluído 

pela Lei nº 13.006, de 2014) 

 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as 

formas de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como 

temas transversais, nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, 

tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), observada a produção e distribuição de material didático 

adequado.          (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas 

transversais de que trata o caput.      (Incluído pela Lei nº 13.666, de 2018) 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter 

obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do 

Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da 

Educação.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 

médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura 

afro-brasileira e indígena.        (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13666.htm#art1
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§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá 

diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da 

população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 

história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no 

Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 

sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 

econômica e política, pertinentes à história do Brasil.          (Redação dada pela 

Lei nº 11.645, de 2008). 

 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos 

povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo 

escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história 

brasileiras.         (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, 

as seguintes diretrizes: 

 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 

deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento; 

 

III - orientação para o trabalho; 
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IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas 

não-formais. 

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas 

de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às 

peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 

necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 

escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e 

quilombolas será precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo 

sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 

Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da 

comunidade escolar.         (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014) 

 

Seção II 

 

Da Educação Infantil 
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Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 

como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, 

em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a 

ação da família e da comunidade.          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 

idade; 

 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.         

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento 

das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por 

um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;           (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para 

o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;           (Incluído pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, 

exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;         

(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança.            (Incluído pela Lei nº 12.796, 

de 2013) 

 

Seção III 

 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 

anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 

objetivo a formação básica do cidadão, mediante:             (Redação dada pela 

Lei nº 11.274, de 2006) 

 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
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III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista 

a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 

humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 

em ciclos. 

 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 

podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem 

prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as 

normas do respectivo sistema de ensino. 

 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem. 

 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 

utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 

emergenciais. 

 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, 

conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como 

diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança 
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e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático 

adequado.            (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007). 

 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema 

transversal nos currículos do ensino fundamental.              (Incluído pela Lei nº 

12.472, de 2011). 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 

cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo.             

(Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 

definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a 

habilitação e admissão dos professores.           (Incluído pela Lei nº 9.475, de 

22.7.1997) 

 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas 

diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino 

religioso.              (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 

ampliado o período de permanência na escola. 

 



119 

 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas 

de organização autorizadas nesta Lei. 

 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 

integral, a critério dos sistemas de ensino. 

 

Seção IV 

 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração 

mínima de três anos, terá como finalidades: 

 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a 

novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico; 
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IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 

processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada 

disciplina. 

 

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e 

objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho 

Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento:              (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

I - linguagens e suas tecnologias;              (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

 

II - matemática e suas tecnologias;            (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;             (Incluído pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.              (Incluído pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

 

§ 1o  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 

26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base 

Nacional Comum Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, 

econômico, social, ambiental e cultural.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017) 
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§ 2o  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio 

incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia 

e filosofia.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 3o  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos 

três anos do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a 

utilização das respectivas línguas maternas.            (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

 

§ 4o  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo 

da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter 

optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de 

oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino.            (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 5o  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional 

Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da 

carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de 

ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 6o  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o 

ensino médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a 

partir da Base Nacional Comum Curricular.            (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 
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§ 7o  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação 

integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de 

seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 

socioemocionais.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 8o  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual 

e formativa serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades 

teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-

line, de tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:            

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 

produção moderna;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.           

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 

Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados 

por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 

para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber:       

(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 
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II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 2017) 

 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação dada pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

 

V - formação técnica e profissional.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017) 

 

§ 1o  A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas 

competências e habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em 

cada sistema de ensino.       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

I - (revogado);               (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

II - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

III – (revogado).                 (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008) 

 

§ 2º             (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário 

formativo integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares 

da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, 

considerando os incisos I a V do caput.              (Redação dada pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

 

§ 4º         (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

§ 5o  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário 

formativo de que trata o caput.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

 

§ 6o  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase 

técnica e profissional considerará:       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em 

ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando 

aplicável, de instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 

profissional;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de 

qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada 

em etapas com terminalidade.       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

§ 7o  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do 

caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 
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dependerá, para sua continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho 

Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo 

Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de 

oferta inicial da formação.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

§ 8o  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso 

V do caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras 

instituições, deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Estadual de 

Educação, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada 

pelos sistemas de ensino.       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

§ 9o  As instituições de ensino emitirão certificado com validade 

nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos 

estudos em nível superior ou em outros cursos ou formações para os quais a 

conclusão do ensino médio seja etapa obrigatória.      (Incluído pela Lei nº 

13.415, de 2017)   

 

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino 

médio poderá ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com 

terminalidade específica.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino 

médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar 

convênios com instituições de educação a distância com notório 

reconhecimento, mediante as seguintes formas de comprovação:      (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)   
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I - demonstração prática;       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência 

adquirida fora do ambiente escolar;       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de 

ensino credenciadas;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;      

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 

estrangeiras;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação 

presencial mediada por tecnologias.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

 

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das 

áreas de conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput.      

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Seção IV-A 

 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o 

ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 

o exercício de profissões técnicas.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, 

a habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios 

estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 

especializadas em educação profissional.            (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será 

desenvolvida nas seguintes formas:            (Incluído pela Lei nº 11.741, de 

2008) 

 

I - articulada com o ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 

2008) 

 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o 

ensino médio.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá 

observar:             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;             (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 

 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;            

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico.          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:         

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 

fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação 

profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-

se matrícula única para cada aluno;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o 

esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo 

ocorrer:         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis;          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de 

projeto pedagógico unificado.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de 

nível médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos na educação superior.        (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

 

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, nas formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados 

e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de 

certificados de qualificação para o trabalho após a conclusão, com 

aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o trabalho.          

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Seção V 

 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 

tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na 
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idade própria e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao 

longo da vida.             (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 

adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 

educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 

interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência 

do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 

preferencialmente, com a educação profissional, na forma do regulamento.         

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao 

prosseguimento de estudos em caráter regular. 

 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de 

quinze anos; 

 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito 

anos. 
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§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por 

meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Da Educação Profissional e Tecnológica 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades 

de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.          

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser 

organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes 

itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível de 

ensino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes 

cursos:        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;        

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

II – de educação profissional técnica de nível médio;         (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008) 

 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.         

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-

graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e 

duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Educação.             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com 

o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 

instituições especializadas ou no ambiente de trabalho.            (Regulamento)         

(Regulamento)       (Regulamento) 

 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e 

tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 

reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.          

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos 

seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, 
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condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não 

necessariamente ao nível de escolaridade.          (Redação dada pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico 

e do pensamento reflexivo; 

 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para 

a inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da 

sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando 

o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 

e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 

técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através 

do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 
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V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 

conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 

comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando 

à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da 

pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 

 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação 

básica, mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de 

pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 

aproximem os dois níveis escolares.          (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015) 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:       

(Regulamento) 

 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente;            (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 

 



135 

 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e 

doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a 

candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 

das instituições de ensino; 

 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 

estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 

 

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste 

artigo será tornado público pela instituição de ensino superior, sendo 

obrigatórios a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva 

ordem de classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, de acordo 

com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado 

o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou 

indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção 

e a sua posição na ordem de classificação de todos os candidatos.  (Redação 

dada pela Lei nº 13.826, de 2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de 

ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter 

renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, 

quando mais de um candidato preencher o critério inicial.            (Incluído pela 

Lei nº 13.184, de 2015) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13826.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13826.htm#art1
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§ 3o O processo seletivo referido no inciso II considerará as 

competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular.           

(Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino 

superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 

especialização.      (Regulamento)        (Regulamento) 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, 

sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. 

(Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente 

identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que 

poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em 

intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da 

autonomia, ou em descredenciamento.          (Regulamento)        (Regulamento)          

(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por 

sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos 

adicionais, se necessários, para a superação das deficiências. 

 

§ 3o  No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o 

deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas 
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autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de cursos.   

(Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

 

§ 4o  É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento 

específico e com aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar 

os interesses dos estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1o e 3o 

deste artigo por outras medidas, desde que adequadas para superação das 

deficiências e irregularidades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 

2017) 

 

§ 5o  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão 

adotar os critérios definidos pela União para autorização de funcionamento de 

curso de graduação em Medicina.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano 

civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o 

tempo reservado aos exames finais, quando houver. 

 

§ 1o  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período 

letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua 

duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e 

critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições, e a 

publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente:         (Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015) 
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I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 

instituição de ensino superior, obedecido o seguinte:          (Incluído pela lei nº 

13.168, de 2015) 

 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e 

Corpo Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a 

página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, 

processo seletivo e outras com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta 

com a página específica prevista neste inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, 

de 2015) 

 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve 

criar página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei;            

(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última 

atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por 

meio de ligação para a página referida no inciso I;           (Incluído pela lei nº 

13.168, de 2015) 

 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso 

ao público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
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IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com 

a duração das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte:           

(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a 

publicação deve ser semestral;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;           

(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início 

das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações;           (Incluída 

pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela lei nº 

13.168, de 2015) 

 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior;             

(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso 

e as respectivas cargas horárias;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 



140 

 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, 

as disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua 

titulação, abrangendo a qualificação profissional do docente e o tempo de casa 

do docente, de forma total, contínua ou intermitente.          (Incluída pela lei nº 

13.168, de 2015) 

 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação 

específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 

duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos 

programas de educação a distância. 

 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, 

cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período 

diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a 

necessária previsão orçamentária. 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 

registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu 

titular. 

 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão 

registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
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§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras 

serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível 

e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade 

ou equiparação. 

 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 

universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que 

possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 

conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de 

alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e 

mediante processo seletivo. 

 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.       

(Regulamento) 

 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de 

vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares 

que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 

seletivo prévio. 

 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como 

universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de 

estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do 

ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 
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Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 

dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de 

domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por:         

(Regulamento)        (Regulamento) 

 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático 

dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e 

cultural, quanto regional e nacional; 

 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 

mestrado ou doutorado; 

 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas 

por campo do saber.        (Regulamento)        (Regulamento) 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 

educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União 

e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;           (Regulamento) 

 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 

diretrizes gerais pertinentes; 
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III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 

produção artística e atividades de extensão; 

 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e 

as exigências do seu meio; 

 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância 

com as normas gerais atinentes; 

 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar 

rendimentos conforme dispositivos institucionais; 

 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato 

de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação 

financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 
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§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 

orçamentários disponíveis, sobre:              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 

2017) 

 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;              (Redação 

dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

 

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada pela Lei nº 

13.490, de 2017) 

 

III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação dada pela 

Lei nº 13.490, de 2017) 

 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;              

(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

 

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação dada pela 

Lei nº 13.490, de 2017) 

 

VI - planos de carreira docente.              (Redação dada pela Lei nº 13.490, 

de 2017) 

 

§ 2o  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou 

projetos específicos, conforme acordo entre doadores e universidades.               

(Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 
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§ 3o  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem 

ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades 

a serem beneficiadas.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma 

da lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua 

estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 

seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal.       (Regulamento)        

(Regulamento) 

 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas 

pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão: 

 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, 

assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais 

pertinentes e os recursos disponíveis; 

 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as 

normas gerais concernentes; 

 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos 

alocados pelo respectivo Poder mantenedor; 

 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
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V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades 

de organização e funcionamento; 

 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação 

do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e 

equipamentos; 

 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de 

ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom 

desempenho. 

 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a 

instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, 

com base em avaliação realizada pelo Poder Público. 

 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, 

recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de 

educação superior por ela mantidas. 

 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao 

princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados 

deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, 

local e regional. 
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Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por 

cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que 

tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da 

escolha de dirigentes. 

 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará 

obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas.          (Regulamento) 

 

CAPÍTULO V 

 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 

ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.            (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na 

escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, 

não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 
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§  3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, 

tem início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o 

inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei. 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades; 

 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 

deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 

para os superdotados; 

 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou 

superior, para atendimento especializado, bem como professores do ensino 

regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração 

na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 

capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 

órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 

superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 

suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 
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Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos 

com altas habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na 

educação superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas 

destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado.         

(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas 

habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no 

cadastro referido no caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo 

cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas 

de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão 

definidos em regulamento. 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 

critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 

especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 

apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, 

a ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública 

regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 

artigo.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

TÍTULO VI 
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Dos Profissionais da Educação 

 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, 

nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos 

reconhecidos, são:            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência 

na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;            (Redação dada 

pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 

educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas 

áreas;           (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico 

ou superior em área pedagógica ou afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 

2009) 

 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos 

sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou 

experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino 

em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações 

privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 

caput do art. 36;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 
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V - profissionais graduados que tenham feito complementação 

pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação.        

(Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a 

atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos 

objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como 

fundamentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento 

dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;            

(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 

supervisionados e capacitação em serviço;          (Incluído pela Lei nº 12.014, 

de 2009) 

 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em 

instituições de ensino e em outras atividades.         (Incluído pela Lei nº 12.014, 

de 2009) 

 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á 

em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação 

mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nos cinco 

primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade normal.        (Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017) 
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§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime 

de colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a 

capacitação dos profissionais de magistério.           (Incluído pela Lei nº 12.056, 

de 2009). 

 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância.         

(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência 

ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de 

educação a distância.          (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

 

§ 4o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão 

mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de 

docentes em nível superior para atuar na educação básica pública.          (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 5o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 

incentivarão a formação de profissionais do magistério para atuar na educação 

básica pública mediante programa institucional de bolsa de iniciação à docência 

a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, de graduação plena, nas 

instituições de educação superior.           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 6o  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em 

exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito 

para o ingresso em cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o 
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Conselho Nacional de Educação - CNE.             (Incluído pela Lei nº 12.796, 

de 2013) 

 

§ 7o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 8o  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por 

referência a Base Nacional Comum Curricular.        (Incluído pela lei nº 13.415, 

de 2017)     (Vide Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do 

art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível 

médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas.             (Incluído pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os 

profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de 

educação básica e superior, incluindo cursos de educação profissional, cursos 

superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-graduação.          

(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica 

a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de 

processo seletivo diferenciado.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

 

§ 1º  Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os 

professores das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram 
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por concurso público, tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e 

não sejam portadores de diploma de graduação.                (Incluído pela Lei nº 

13.478, de 2017) 

 

§ 2o As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de 

pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre 

que acorrerem aos certames interessados em número superior ao de vagas 

disponíveis para os respectivos cursos.                (Incluído pela Lei nº 13.478, 

de 2017) 

 

§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em 

regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os professores 

que optarem por cursos de licenciatura em matemática, física, química, biologia 

e língua portuguesa.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:            

(Regulamento) 

 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive 

o curso normal superior, destinado à formação de docentes para a educação 

infantil e para as primeiras séries do ensino fundamental; 

 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 

educação superior que queiram se dedicar à educação básica; 
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III - programas de educação continuada para os profissionais de educação 

dos diversos níveis. 

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação 

básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-

graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base 

comum nacional. 

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá 

prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em 

nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e 

doutorado. 

 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com 

curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 

profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos 

e dos planos de carreira do magistério público: 

 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
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II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 

licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

 

III - piso salarial profissional; 

 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 

avaliação do desempenho; 

 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na 

carga de trabalho; 

 

VI - condições adequadas de trabalho. 

 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional 

de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada 

sistema de ensino.           (Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 

da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas 

por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 

educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus 

diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de 

direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.             

(Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 
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§ 3o  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento 

de cargos dos profissionais da educação.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

 

TÍTULO VII 

 

Dos Recursos financeiros 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

 

IV - receita de incentivos fiscais; 

 

V - outros recursos previstos em lei. 

 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que 
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consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de 

impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino público.              (Vide Medida Provisória nº 773, 

de 2017)   (Vigência encerrada) 

 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 

receita do governo que a transferir. 

 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas 

neste artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de 

impostos. 

 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos 

estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento 

anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 

adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação. 

 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 

realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 

obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício 

financeiro. 

 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 

responsável pela educação, observados os seguintes prazos: 
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I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o 

vigésimo dia; 

 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada 

mês, até o trigésimo dia; 

 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, 

até o décimo dia do mês subseqüente. 

 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 

ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos 

das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 

destinam a: 

 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 

profissionais da educação; 

 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino; 

 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
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IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino; 

 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 

privadas; 

 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender 

ao disposto nos incisos deste artigo; 

 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas 

de transporte escolar. 

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do 

ensino aquelas realizadas com: 

 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando 

efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao 

aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 

desportivo ou cultural; 
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III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam 

militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

 

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar; 

 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em 

desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como 

nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na 

prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e na legislação concernente. 

 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para 
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o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de 

assegurar ensino de qualidade. 

 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado 

pela União ao final de cada ano, com validade para o ano subsequente, 

considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas 

modalidades de ensino. 

 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será 

exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e 

garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino. 

 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio 

público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do 

respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção 

e do desenvolvimento do ensino. 

 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela 

razão entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão 

mínimo de qualidade. 

 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá 

fazer a transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, 

considerado o número de alunos que efetivamente frequentam a escola. 
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor 

do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, 

na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o 

inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de 

atendimento. 

 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 

condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

que: 

 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, 

dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob 

nenhuma forma ou pretexto; 

 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 

encerramento de suas atividades; 

 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
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§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 

de estudo para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da 

rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a 

investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 

 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

 

TÍTULO VIII 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências 

federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá 

programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar 

bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos: 

 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de 

suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a 

valorização de suas línguas e ciências; 

 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 

informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e 

demais sociedades indígenas e não-índias. 
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Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino 

no provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, 

desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa. 

 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades 

indígenas. 

 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos 

Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 

 

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada 

comunidade indígena; 

 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 

educação escolar nas comunidades indígenas; 

 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado. 

 

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, 

o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e 

privadas, mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de 
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estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.           (Incluído 

pela Lei nº 12.416, de 2011) 

 

Art. 79-A. (VETADO)            (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia 

Nacional da Consciência Negra’.             (Incluído pela Lei nº 10.639, de 

9.1.2003) 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação 

de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, 

e de educação continuada.            (Regulamento)            (Regulamento) 

 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, 

será oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e 

registro de diploma relativos a cursos de educação a distância. 

 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de 

educação a distância e a autorização para sua implementação, caberão aos 

respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre 

os diferentes sistemas.        (Regulamento) 

 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que 

incluirá: 



167 

 

 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam 

explorados mediante autorização, concessão ou permissão do poder público;              

(Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012) 

 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais. 

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

 

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de 

estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.              

(Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

 

 Parágrafo único. (Revogado).              (Redação dada pela Lei nº 11.788, 

de 2008) 

 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a 

equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de 

ensino. 
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Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em 

tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções 

de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá 

exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente 

de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 

concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos 

arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como 

universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de 

pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da 

legislação específica. 

 

TÍTULO IX 

 

Das Disposições Transitórias 

 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir 

da publicação desta Lei. 

 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, 

encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com 
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diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração 

Mundial sobre Educação para Todos. 

 

§ 2º  (Revogado).               (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a 

União, devem:            (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

 

I - (revogado);                 (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

 

a) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

 

b) (Revogado)                  (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

 

c) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados; 

 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em 

exercício, utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu 

território ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
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§ 4º  (Revogado).                   (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das 

redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de 

escolas de tempo integral. 

 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam 

condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e 

dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

 

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no 

prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publicação.           

(Regulamento)         (Regulamento) 

 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos 

aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos 

prazos por estes estabelecidos. 

 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos 

II e III do art. 52 é de oito anos. 
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Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas 

deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao 

respectivo sistema de ensino. 

 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o 

que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação 

ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, 

preservada a autonomia universitária. 

 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas 

Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 

e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 

de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 

República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996  
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